
TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

PRIMEIRA TURMA
Resumo da Ata da 12“ Sessão Ordinária 

realizada em 10 de maio de 1977.
Presidente — Exmo. Sr. Ministro Híl- 

debrando Bisaglia
Procurador — Dr. Pinto de Godoy 
Secretário — Sr. Jorge Aloise 
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Lima Teixeira, 
Simões Barbosa, Alves de Aimeida e Fer
nando Franco.

Antes de encerrar a Sessão, o Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida, pediu a 
palavra no sentido de parabenizar o Pre
sidente desta Turma, por ter sido esco
lhido para representar o Brasil na con
ferência da O.I.T., em Genebra, no que 
foi acompanhado pelos seus pares e pela 
Douta Procuradoria. Após o Exmo. Sr. 
Ministro Lima Teixeira, requereu a Pre
sidência que ficasse registrado em Ata 
voto de louvor pela atuação nesta Alta 
Corte, do Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta, que recentemente pediu sua apo
sentadoria, acompanhado foi pelos seus 
demais pares e pela Douta Procuradoria. 
Tudo conforme notas taquigráficas.

Os processos que não foram julgados 
nesta Sessão ficaram para a próxima.

Não havendo matéria de expediente, 
passou-se aos julgamentos.

Julgamento?
Processo AI — 3474-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5a Região

Agravante — óleos de Palma S. A. — 
Agro-industriaí

Agravado — Carmelita Caetana de 
Souza

Advogados — Drs. Juarez de Souza 
Wanderley e Marcos Machado Pinto

Resolveu-se sem divergência, rejeitar a 
preliminar arguida e dar provimento ao 
agravo, para melhor exame da revista.

Processo AI — 3648-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 2* Região
Agravante — General Motors do Bra

sil S.A.
Agravado — José Pontes
Advogado — Dr. Carlos H. Z. Mazzeo 
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unaiilmemente.
Processo AI — 3653-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa

Agravo de Instrumetno de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1* Região

Agravante — Banco Bamerindus do 
Brasil S.A.

Agravado — Edson da Silva Batista
Advogados — Drs. Mauro Silva Ribeiro 

e Vera Tylde de Castro Pinto
Resolveu-se dar provimento ao agra

vo, para melhor exame da revista, una
nimemente .

Processo AI — 3682-76
Reíator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 5’ Região
Agravante — João Pereira da Silva 
Agravado — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 3788-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 4’ Região

Agravante — Banco União de Investi
mentos S. A. — INVESTBANCO

Agravado — Rudolf Von Egger Moel- 
Iwad

Advogados — Drs. Norma Leal Po- 
dolsky Paes e Ulisses Riedel de Resende 

Resolveu-se sem divergência rejeitar a 
preliminar arguida e negar provimento 
ao agravo, unanimemente.

rrocesso AI — 3802-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Pres. do TRT da 2» Região
Agravante — Pegasus S.A. — Admi

nistração, Comércio e Indústria
Agravados — Otávia Penachio e ou

tros
Advogados — Drs. Antonio Carlos Gon

çalves e Antonio Guarany Magalhaes
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 3809-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 2’ Região

Agravante — Companhia Municipal de
Transportes Coletivos

Agravado — João Fabiano
Advogados — Drs. Américo de Jesús

Rodrigues e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 3862-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 5? Região

Agravante — Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Agravado — Ester Leite Monteiro
Advogados — Drs. Eduardo Silva Costa 

e Ailton Daltro Martins
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 25-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 4» Região

Agravante — Rede Ferroviária Federar 
S.A.

Agravados — Moisés Alves Menezes e 
outros

Advogados — Drs. Carlos Eduardo 
Garcez Baethgen e Antonio Carlos V. 
Martins

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 27-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia
Agravo de Instrumetno de despacho do

Juiz Pres. do TRT da 4* Região
Agravante — Banco Itaú S.A.
Agravado — Flávio Flores
Advogados — Drs. Salim Daou Júnior 

e Allan Edison Moreno Fonsêca
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 39-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 4a Região

Agravante — Rociclei Machado
Agravado — Zivl S.A. — Cutelaria
Advogados — Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Elio CanOs Englert
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 56-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1» Região

Agravante — Estado do Rio de Janeiro
Agravados — Isa de Jesús Costa de 

Souza e outros
Advogados — Drs. Warrisson da Silva 

Pereira e Maurício de Alencar
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 101-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2* Região

Agravante — Israel Fernandes
Agravado — Banco Mercantil do Brasil 

S.A.
Advogado — Dr. José Tôrres das Ne

ves
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.

Processo AI — 147-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3.“ Região
Agravante — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Agravado — Geraldo Alexandre
Advogados — Drs. José Carlos Ruto- 

witsch Maciel e Ulisses Riedel de Re
sende

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 171-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Região
Agravante — Adalberto Fontoura Aze

vedo
Agravado — Banco do Estado de São 

Paulo S.A.
Advogados — Drs. José Tôrres das 

Neves e Alencar Raul Rossi
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 175-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 8. Região

Agravante — Drohaoser — Comércio e 
Indústria S.A.

Advogados — Drs. Paúlo César de Oli
veira e Ulisses Riedel de Resende

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 190-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.“ Região
Agravante — Bardella S.A. — Indús

tria s Mecânicas
Agravado — Edvaldo do Nascimento
Advogados — Drs. Décio de Jesus Bor

ges da Silva e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 192-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TR Tda 2.“ Região

Agravante — José Vírgilo de Oliveira
Agravado — Impressora Paranense 

Sociedade Anônima
Advogados — Drs. Roberto Otaviano 

Nascimento e Antonio Fakhany Júnior
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 193-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Simões Barbosa

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TR Tda 2.“ Região

Agravante — Américo Rolli
Agravado — FEPASA - Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Rezende e Antonio Miguel Pereira
Resolveu-se dar provimento ao agra

vo, para que seja processada a revista, 
unanimemente.

Processo AI — 204-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Região
Agravantes — Fernando Perez Saave- 

dra e outro
Agravado — Nacional Club
Advogados — Drs. Cásslo Raposo Novo 

e J.A. Perrone Netto
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 206-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro
Hildebrando Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.a Região

Agravante — General Motors do Bra
sil S. A.

Agravados — Antonio Alfonso de Si
queira e outros

Advogados — Drs. Carlos H. Z. Maz
zeo e Wilson Montagna

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 207-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.“ Região
Agravante — João Ribeiro Martins

Agravada — Companhia Docas de 
Santos

Advogados — Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Klaus Menge

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3.“ Re
gião

Agravante — Fundação Hospital do 
Distrito Federal

Agravados — Laerte de Miranda Gus
mão e outros

Advogados — Drs. Ordélio Azevedo 
Sette e Jorge Estefane Baptista de Oli
veira

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 221- 77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3.a Re
gião

Agravante — Augusto Silva 2.°
Agravado — FEPASA - Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e José Carlos Rutowitsch Maciel 
Rèsolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 240-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2." Região

Agravante — Linoret — I&dústria e 
Comércio de Roupas Ltda.

Agravado — Ataíde Antonio de Mi
randa

Advogados — Drs. Carlos Alberto Sa
lomão e Ulisses Riedel de Resende

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 252-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hlledbrando Bisaglia
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 1.* Re
gião

Agravante — Juarez Fernandes Sobri
nho

Agravada — Rede Ferroviária Federal
S.A. — 7.“ Divisão — Leopoldina

Advogados — Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Sebastião Herculano de M. Filho 

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 263-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 6. Região
Agravantes — Sindicato Nacional dos 

Carpinteiros Navais da Marinha Mer
cante e outros

Agravado — Companhia de Navegação 
Cabo Frio

Advogados — Drs. Dário Mariani 
Guerreiro e Laérico de Medeiros Bezerra 

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 264-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 6.a Região 
Agravante — Júlio Serur (Montenegro 

Serur — Corretagem de Títulos e Valo
res Mobiliários S.A.)

Agravado — Walmir Meireles da Silva
Advogado — Drs. Armando Mello e 

Leidson Farias
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 301-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Simões Barbosa

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.* Região

Agravante — Antonio José dos San
tos

Agravado — Indústria Brasileira de
Artigos Refratários S.A. — IBAR

Advogados — Dr. Tsuyoki Mori
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 304-77

Relator — Excelentíssimo Sr. ,tro 
Lima Teixeira

Agravo de Instrumento de paeh-
do Juiz Presidente do TRT da 2

Agravante — Elias Tacin
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Agravado — Companhia Brasileira de 
Tratores

Advogados — Dra. Vilma Ortigoso Sei
xas

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 348-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da !.• Região
Agravante — Jorge Barros da Silva
Agravado — Llght - Serviços de Ele

tricidade S.A.
Advogados — Manoel Cícero dos San

tos e Célio Silva
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 368-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.a Região

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Agravados — José Ferreria Santos e 
outros

Advogados — Drs. Américo de Jesus 
Rodrigues e Ulisses Riedel de Resende

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 399-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.’ Região
Agravante — Light - Serviços de Ele

tricidade S.A.
Agravado — Waldemar Maricato
Advogados — Drs. Célio Silva e Anto- 

nio Carlos dos Reis.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 432-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.“ Região

Agravantes — Brasília Matias de Oli
veira e Turismo Bradesco S.A. — Ad
ministração e Serviços e Banco Brasileiro 
de Descontos S.A.

Agravados — Os mesmos
Advogados — Drs. Sebastião Lázaro 

Balvo e Walter Scaramuzzi
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 436-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Agravo de Instrumento de despacno 
do Juiz Presidente do TRT da 2.* Região

Agravante — Singer Sewing Machine 
Company

Agravados — Wilson Padovani e ou
tros

Advogados — Drs. Antonlo Carlos Via
na de Barros

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 578-77
Relatar — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3.* Re
gião

Agravante — Sociedade de Abasteci
mento de Brasília S.A. — SAB

Agravado — Eurival de Souza Costa
Advogado — Dr. Ordélio Azevedo 

Sette
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 579-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Simões Barbosa

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 4.* Re
gião

Agravante — Madef S.A. — Indústria 
e Comércio

Agravado — Zilmar Farias dos San
tos

Advogados — Drs. Adalberto Cameri- 
no de Aragão e Mário Chaves

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 747
I.eiator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Uma Teixeira
-avo de Instrumento de despacho 

do juiz Presidente do TRT da 2.* Região
rs vante — General Motors do Bra

sil o .A.
A ravado — Marivaldo Francisco da 

Oca
A-rrj-dos — Drs. Cássio Mesquita

Barros Júnior e Jair Martins
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 749-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Uma Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho 
do -juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — (Superintendência Regional de 
São Paulo — SR-4)

Agravados — Altino Bueno Ramos e 
outros

Advogados — Drs. Jane Bianchi e 
Ulisses Riedel de fiesende

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 754-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 8.* Re
gião

Agravante — João Freitas Júnior
Agravado — Univest S.A. — Distribui

dora Nacional de Títulos e Valores Mobi
liários

Advogados — Drs. José Torres das Ne
ves e Paulo Brito Chermont

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 797-77:
Relator — Ermo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Agravo de instrumento Je despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 1.» Região
Agravantes — Eurico Modesto da Sil

va e outros
Agravado — Rede Ferroviária Federal 

S. A. — (7.a Divisão Leopoldina).
Advogados — Drs. Marcelo Paz Alves 

e Irwal Lucas de Azevedo
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 804-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião

Agravante — Rádio Excelsior S. A.
Agravado — Roberto Guilherme doa 

Reis
Advogado — Dr. Paulo Rui de Godoy
Resolveu-se dar provimento ao agra

vo, para melhor exame da revista, una- 
nimemente.

Processo AI — 805-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravantes — Antonio de Oliveira e 
outro

Agravado — Carlos Baracat (Fazenda 
São João do Baracat)

Advogado — Dr. Oswaido Penna
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo RR — 658-76:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1» Região

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — 7.* Divisão — Leopoldi
na

Recorrido — Oledo Ferreira da Con
ceição

Advogados — Drs. Ary Alves de Mo
raes e Alino da Costa Monteiro

Resolveu-se por maioria, não conhecer 
do recurso, por inexistente vencidis os 
Exmos. Srs. Ministros Lima Teixeira, 
Relator e Fernando Franco.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida. Falou pelo 
recorrido Dr. José Francisco Boselli

Processo RR — 1.114-75;
Relator — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de Revista de decosão do TRT 

da 2.» Região
Recorrente — Santa Paula Melhora

mentos S. A.
Recorrido — Aulio Lousada Velloso
Advogados — Drs. Jefferson de Aguiar 

e Márcio Gontljo

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Falou pelo recorren
te Dr. Hugo Gueiroz e pelo recorrido Dr. 
Mareio Gontljo.

Processo RR — 1.602-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Recurso de Revista de decisio do TRT 

da 8.’ Região
Recorrente — Tropical — Cia. de Cré

dito Imobiliário
Recorridos — Emeli dos Santos Paz e 

outros
Advogados — Dra. Ronalio Barata e 

Italr Silva
Resolveu-se sem divergência rejeitar 

a preliminar arguida e nao conhecer do 
recurso.

Processo RR — 1.745-76:
Relator — Exxmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5 a Região
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 
Recorridas — Alziro Walter Boniim 

e outros
Advogados — Dra. Ruy Jorge Caldas 

pereira e Ulisses Riedel de Resende
■ Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe p o 
vimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco, Relator e Hildebrando 
Bisaglia, Revisor. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Lima Teixeira. Fa
lou pelo recorrente. Dr. Ruy Jorge C. 
pereira e pelo Recorrido. Dr. Rubem Jo
sé da Silva.

Processo RR — 2.096-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2.a Região
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

paulista S. A.
Recorrido — Geraldo Francisco
Advogados — Drs. Antomo Miguel 

Pereira e Benedito A. S. dos Santos
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria dar-lhe provi
mento para restabelecer sentença de 
origem, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Processo RR — 2.306-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4 a Região
Recorrentes — Norma Paula BecKer e 

Banco Sul Brasileiro S. A.
Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. José Tõrres ras Ne

ves e José Alberto Couto Maciel
Resolveu-se sem divtergência rejeitar 

a preliminar arguida e não conhecer do 
recurso da empresa, conhecendo do da 
empregada, por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Lima Teixeira, e Alves de Almeida 
Falou pelo recorrente — Dr. José Tôrres 
das Neves e pela empresa Dr. José Al
berto Couto Maciel.

Processo RR — 2.679-7-5:
Relator — Exmo. Ministro Fernando 

Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente — Raymundo Roque Sil

va
Recorrido — Prefeitura Municipal de 

Duque de Caxias
Advogados — Dra. Guaracl Francisco 

Gonçalves e Francisco Assis B. Fernan
des

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-me provimento, para 
que os autos retornem ao TP.T e apre
cie o mérito, como entender de direito. 
Deu-se por impedido Exmo. Sr. Minis
tro Simões Barbosa.

Processo RR — 2.883-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hil

debrando Bisaglia

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente — José Romildo Gonçal
ves de Macena

Recorrido — Vimave — Vi'a Maria 
Veículos Ltda. z

Advogados — Drs. Adiba Camis e Jo
sé Eduardo Gomes Pereira

Resolveu-se por maioria, conhecer do 
recursos e dar-lhe provimento para de
ferir o pedido, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Fernando Franco, Re
lator e Hildebrando Bisaglia, Revisor. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Simões Barbosa.

Processo RR — 2.886-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2.® Região
Recorrente — COMABRA — Cia. de 

Alimentos do Brasil S. A.
Recorrfidos — José Martins Pena e 

outros
Advogados — Drs. Danilo Pompeu 

Amalfi e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se sem divergência comhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento, para tomar subsistente a deci
são da MM. Junta, vencido sos Exmos. 
Srs. Ministros Lima Teixeira e Alves de 
Almeida. Falou pelo recorrido, Doutor 
Rubem José da Silva.

Processo RR — 3.289-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor — Exxmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5.a Região
Recorrente — Leonardo Bispo dos San

tos
Recorrido — Petróleo Brasileiro S. A.

— PETRÜBRAS
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou nelo recorren
te — Dr. Rubem José da Silva e pelo re
corrido; Dr. Ruy Jorge Caídas Pereira.

Processo RR — 3.336-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1a Região
Recorrentes — Waldir Cândido de Ma

cedo e outros
Recorrido — Fábrica São Luiz Dürão 

S A.
Advogados — Dra. Lélio A. Barbosa 

e Carlos Alberto Ferreira de Souza
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Deu-se por impedido 
o Exmo. Sr. Ministro Simões Barbosa.

Processo RR — 3.351-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5.a Regláo
Recorrente — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Recorrido — Marcone Edson Lopes de 

Oliveira Silva
Advogados — Drs. Leila Vita e Nilson 

Tosta de Araújo
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento parcial para excluir da condena
ção a gratificação semestral, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Fernando Fran
co, Relator e Simões Barbosa. Redigirá 
o acórdão Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia.

Processo RR — 3.708-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.» Região
Recorrente — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Recorrido — Almlro Peixoto da Silva
Advogados — Drs. Silvio C. Loienz e 

Alino da Costa Monteiro
Resolveu-se por maioria, não conhecer 

do recurso, vencido Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco, Revisor. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono 
do recorrente.
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Falou pelo Recorrente. Dr. Silvio C. 
Lorenz e pelo recorrido. Dr. Alino da 
Costa Monteiro.

Processo RR — 3.778-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2.a Região
Recorrente — Banco do Brasil S. A.
Recorrido — Paulo Gonzaga de Arru

da
Advogados — Drs. Oswaldo Lotti e Ulís 
ses Riedel de Resende

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Fernando Franco, Relator e Si
mões Barbosa. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia. Falou pelo Recorrente Doutoi 
Dilson Almeida e pelo recornlo Doutor 
Rubem José da Silva.

Processo RR — 4.057-73:
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Aives 

de Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Aullo Lousada Velloso
Recorrido — Santapaula Melhoramen

tos S. A.
Advogados — Drs. Mareio Gontijo e 

Antonio da Costa Neves Neto
Resolveu-se sem divergência indeferir 

o pedido de desentranhamento de do
cumentos e em conhecendo do recurso, 
dlar-lhe provimento parcial para resta
belecer sentença de origem, na parte que 
se refere a instabilidade. Falou pelo re
corrente Dr. Mareio Gontijo e pelo re
corrido Dr. Hugo Gueiros.

Processo RR — 4.119-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr .Ministro Hilde

brando Bisaglia
Recurso de Revista de declsáo do TRT 

da 2.a Região
Recorrente — companhia Nitro Quí

mica Brasileira
Advogados — Drs. Hernani Pinto Ro

drigues e Damy Mendonça
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 4.169-76:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente — Brasiliana Produtos Tex- 
teis S. A.

Recorrido — Santiago Puga Peres
Advogados — Drs. Luiz Glosa e Fran

cisco A. Nunes de Siqueira
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento, para excluir os reflexos da grati
ficação de balanço, vencidos os Excelen
tíssimos Sre. Ministros Alves de Almei
da, Relator e Lima Teixeira.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco.

Processo RR — 4.212-75:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alvee 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Ministro FeS- 

nando Franco
Recurso de Revista de decisão do TR 

da Ia Região
Recorrente — Sindicato dou Emprega

dos em Escritórios de Empresas de Trans
portes Rodoviários do Município do Rio 
de Janeiro.

Recorrido — cia. de Transportes Co
letivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC — RJ

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e José Eduardo de Souza San
tos.

Resolveu-se por maioria não conhecer 
do recurso, vencido Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, relator e Simões Bar
bosa. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Fernando Franco. Falou 
pelo Recorrente Dr. Rubem José da Sil
va.

Processo RR — 4260-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalhó da 
Quarta Região.

Recorrente — Marie Thereze Fernan- 
dez.

Recorrido — Maisonave S. A. — Cré
dito, Financiamento e Investimentos.

Advogados — Doutores José Torres das 
Neves e Paulo Jcsé da Rocha.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, dar-lhe pro
vimento para mandar pagar as 7» e 8* 
horas extras, além d oadicional, venci
dos os Exmos. Senhores Minstros Fer
nando Franco, relator e Hildebrando Bi- 
saglía, revisor.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida.

Falou pelo recorrente oi Doutor José 
Torres das Neves.

Processo RR — 4392-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho’ da 
Quarta Região.

Recorrente — Antonio Soares da Sil
va.

Recorrido — Estado do Rio Grande 
do Sul.

Advogados — Doutóres José Claudino 
Alves de Oliveira e Fábio Ricardo Rosa.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR — 4522-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho' da 
Segunda Região.

Recorrente — Banco do Brasil S.A.
Recorrido — Titó Lívio de Alvarenga 

Freitas.
Advogados — Doutores José Inalldo 

Silva Monteiro e Ulisses Riedel de Re
sende.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por. maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Simões Barbosa, revisor e Fer
nando Franco.

Falou pelo recorrente o Doutor Dilson 
Almeida e pelo recorrido o Doutor Ru
bem José da Silva.

Processo RR — 4555-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso, de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho! da 
Segunda Região.

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorrido — Ramiro Salles
Advogados — Dcutores José Inácio Tó- 

ledo e Márcus Tomaz Aquino.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso para declarar a incompetên
cia da Justiça do Trabalho, remetendo 
os autos à Justiça do Estado! de São 
Paulo, vencidos cs Exmos. Senhores Mi
nistros Alves de Almeida, relator e Lima 
Teixeira.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco.

Processo RR — 4599-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalhó da 
Quarta Região!.

Recorrente — Maria Ezilda de Azeve
do.

Recorrido — H. Fontana e Companhia 
Limitada.

Advogados — Doutores Carlos Arman
do Selva e Emílio Rothfuchs Neto.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maiória, dar-lhe provi
mento, para garantir as heras extras 
além do adicional de vinte e cinco por 
cento, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Fernando Franco, revisor e Hilde
brando Bisaglia.

Processo RR — 4770-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalhó da 
Quarta Região.

Recorrentes — Luiz Caries Morosoli 
e Moacir Morosoli

Recorrido — SHARP S.A. — Equipa
mentos Eletrônicos.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Wilson Antonio Schma- 
cher.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Falou pelo recorrente o Doutor Rubem 
José da Siiva.

Processo RR — 4815-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho' da 
Segunda Região.

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorrido — José Santos Almeida
Advogados: Dcutores José Célio de An

drade e Urubatan Salles Palhares.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso para declarar a incompe
tência da Justiça do Trabalho, reme
tendo os autos à Justiça do Estado de 
São Paulo, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministres Alves de Almeida, relator e 
Lima Teixeira.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco.

Processo RR — 5108-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalhó da 
Primeira Região.

Recorrente — Rede Ferroviária Fede
ral S. A. — Regional Centro.

Recorridos — Paulo Cezar dos Santos 
e cutros.

Advogados — Doutores Yvan de Gus
mão França Baptista e Ulisses Riedel de 
Resende.

Resolveu-se por maioria, não conhe
cer do recurso, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Hildebrando! Bisaglia, 
revisor e Lima Teixeira.

Falou pelo recorrido o Doutor Rubem 
José da Silva.

Processo RR — 5114-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalhó da 
Quarta Região.

Recorrente — Estaleiro Só S. A.
Recorrido — Paulo Martins Cipili
Advogados — Doutores Carlos Cesar 

Canrolli Papaléo e Hélio Alves Rodri
gues.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR — 5115-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalhó da 
Quarta Região.

Recorrentes — José Carlos Fraga da 
Cunha e outros.

Recorrido — Livraria dó Globo S.A.
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Dayse C. W. Bruck
Resolveu-se, sem divergência não co

nhecer do recurso.
Falou pelo recorrente o Doutor Alino 

da Costa Monteiro.
Processo RR — 5155-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Simões Barbosa

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalhó da 
Quarta Região.

Recorrentes — Zilá Terezinha de Brito 
Soares e outros.

Recorrido — Indústria de Roupas Ren- 
ner S. A.

Advógados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Dankwart P. Knaepper.

Resolveu-se sem divergência conhe-' 
cer do recurso e por maioria, dar-lhe 
provimento, para julgar procedente o pe
dido das horas extras, vencidas os Exmos 
Senhores Ministros Fernando Fracno e 
Hildebrando Bisaglia.

Falou pelo recorrente o Doutor Alino 
da Costa Monteiro.

Processo RR — 5236-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalhó da 
Terceira Região.

Recorrente — Hélcio Gomes Nogueira
Reccrrido — Empresa Joriialística Bra

sileira S. A. — “O Globo”.
Advogados — Doutores Wenio Balbino 

de Castro e Rômulo Marinho.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Requereu juntada de procuração o 

douto patrono do recorrido.
Falou pelo recorrido o Doutor Rômulo 

Marinho.
Processo RR — 5244-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalhó da 
Quinta Região'.

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa.

Recorrido — João Pereira da Silva
Advcgados — Doutores Ruy Jorge 

Caldas e Ailton Daltro Martins.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e rejeitando a prescrição, nó 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para excluir a paga das horas extras, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Lima Teixeira e Alves de Almeida.

Falcu pelo recorrente o Doutór Ruy 
Jorge Caldas Pereira e pelo recorrido o 
Doutor Rubem José da Silva.

Processo RR — 37-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalhó da 
Quarta Região.

Recorrente — Doralina da Silva Car
valho .

Recorridó — ICOTRON S. A. — In
dústria de Componentes Eletrônicos.

Advogadcs — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Jorge Alberto Diehl Pires.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, dar-lhe pró- 
vimento, para restabelecer sentença de 
primeira instância, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, rela
tor.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira.

Falou pelo recorrente o Doutor Alino 
da Costa Monteiro.

Processo RR — 346-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalhó da 
Primeira Região.

Recorrente — Gladston Fundão
Recorrido — Banco do Estado do Es

pírito Santo S. A.
Advogados —- Doutores José Torres das 

Neves e Ivo Braune
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Falou pelo recorrente o Doutor José 

Torres das Neves.
Processo RR — 395-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Uma Teixeira

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Simões Barbosa

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalhó da 
Quarta Região.

Recorrentes — Lóry Fagundes da Sil
va e Adelino Teixeira de Souza.

Recorrido — Mecânica Soteme Limi
tada.

Advogados — Doutores Alio da Cesta 
Monteiro e Armênio Monjardim.

Resolveu-se por maioria, não conhe
cer do recurso vencidos os Exmos. Se
nhores, Ministres Simões Barbosa, revi
sor e Alves de Almeida.

Falou pelo recorrente o Doutor Alino 
da Costa Monteiro.

Processo RR — 428-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Uma Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Recurso de Revista de decisão do
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Tribunal Regional do Trabalho' da 
Segunda Região.

Recorrentes — Epaminondas GomieB 
dos Reis e cutros.

Recorrido — Companhia Nitro Quími
ca Brasileira.

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Hernani Pinto Rodrigues.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Fadu pelo recorrente o Doutor Alino 
da Costa Monteiro.

Processo RR — 743-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho’ da 
Segunda Região.

Recorrente — Fazenda Nacional (Fá
brica de Papel Carioca S. A.)

Recorrido — Adolfo Lucas de Barros
Advogados — Doutores Henrique Fa

gundes Filho e Ulisses Riedel de Resen
de.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento para restabeecer sentença de ori
gem, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Lima Teixeira, relator e Alves de 
Almeida.

R’ igirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Simões Barbosa.

Falou pelo recorrido o Doutor Rubem 
José da Silva.

Processo RR — 833-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Recurso de Revista de decisão do 

Tribuna' Regional do Trabalho! da 
Quarta Região.

Recorrentes — Nair Rocha Nunes e 
outras.

Recorrido — Oficina de Alfaiates do 
Serviço de Intendência da Brigada Mi
litar do Estado.

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Armando Henrique Dias Ca
bral.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, dar-lhe provi- 
mentc., para determinar o pagamento das 
horas extras, além do adicional, venci
dos os Exmos. Senhores Ministros Fer
nando Franco e Hildebrando Bisaglia.

Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselli.

Prc cesso RR — 1077-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho! da 
Primeira Região.

Recorrentes — Josebias Targlno de 
Oliveira e outros.

Recorridos — Serviço Social do Comér
cio — SESC.

Advogados — Doutores José Francisco 
Boselli e Fernando Barreto F. Dias.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Requeoeu Juntada <de procutaçào oí 
douto patrono do recorrente.

Requereu prazo para juntada de pro
curação o douto patrono do recorrido.

Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselli e pelo recorrido o Dou
tor José Moura Rccha.

Processo RR — 1152-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho! da 
Primeira Região.

Recorrentes — Tertuliano Frutuoso de 
Andrade e outros.

Recorrido — Companhia Docas do Rio 
de Janeiro.

Advogados — Doutores Moema Baptis- 
ta e Alino da Costa Monteiro e Paulo 
Roberto Vieira Camargo!.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Falou pelo recorrente o Doutor Jcsé 
Francisco Boselli.

Brasília, 16 de maio de 1977. — Jorge 
Aloise, Secretário da Primeira Turma.

SEGUNDA TURMA
12? Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 26 de 
maio de 1977 (Quinta-feira) às 
13:00 horas

Processo n° AT-2.865-76
Relator. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3* Região.

Interessados: Banco Mineiro do Oeste 
Sociedade Anônima e Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e Cí
cero Fereira de Brito.

Advogados: Doutores Arline Cunha 
Borges e Doutor José Cabral.

Processo TST n° AI-3.339-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Fspécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5* Região.

Interessados: Laboratórios Eaton Ve- 
maco Limitada e Antonio Paulo Mou
ra.

Advogados: Doutores José Martins Ca- 
tharino e Doutor Luiz Carlos Neira 
Caymmi.

Processo TST n° AI-3.381-76
Relator. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3? Região.

Interessados: Produtos Ceres Socie
dade Anônima — Indústria e Comércio 
e Durval Rodrigues da Cunha.

Advogados: Doutores José Cabral e 
Doutor Guido Bilharinho.

Processo TST n° AI-3.382-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Solon Vivacqua. *
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3* Região.

Interessados: Durval Rodrigues da 
Cunha e Produtos Ceres Sociedade Anô
nima — Indústria e Comércio.

Advogados: Doutores Celio Goyat áe 
Doutor José Cabral.

Processo TST n° AI-3.402-76
Relator. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3a Região.

Interessados: Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial — SENAC de 
Minas Gerais e Rogério de Alvarenga e 
Manoelina Mota de Souza.

Advogados: Doutores Tancredo F. 
Pinheiro Guimarães e Doutor Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n? AI-3.403-76
Relator. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Interessados: Rogério de Alvarenga e 
Manoelina Mota de Souza e Serviço Na
cional de Aprendizagem Comercial — 
SENAC de Minas Gerais.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Tancredo F. Pi
nheiro Guimarães.

Processo n° AI-3.454-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região.

Interessados: Companhia de Transpor
tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro (CTC — RJ) e Manoel Vieira de 
Medeiros.

Advogados: Doutores Alexandre C. de 
Moraes Filho e Doutor Ulisses Riedel 
de Resnde.

Processo n’ AI-3.469-76
Relator. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Interessados: Companhia Vale do Rio 
Doce e Fábio Ferreira.

Advogados: Doutores Moacir Afonso 
Andrade e Doutor João Cancio de Sou
za Novais.

Processo n? AI-3.477-76
Relator. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5? Região.

Inteerssados: Fundação Legião Brasi
leira de Assistência — LBA e Maria Pu- 
rifcação de Aquino Pires.

Advogados: Doutores Sylvio Quadres 
Mercês e Doutor Juracy José Pires.

Processo n° AI-3.615-76
Relator. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3? Região.

Interessados: Indústria Mecânica Ca- 
noense Limitada e José Lindomar Pe
reira.

Advogados: Doutores Gilberto da Ro
cha Menegassi e Doutora Maria Lucia 
Couto.

Processo n9 AI-3.847-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3’ Região.

Interessados: Maria Cândida Barbosa 
Vieira e Joaquim eBnto de Melo e ou
tros.

Advogados: Doutores Célio Goyatá.
Processo n? AI-3-77

Relator. Excelentíssimo Sr. Ministro 
Solon Vivacqua.

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2’ Região.

Interessados: Iracema Gouveia Vas- 
quez e Cinema Internacional Corpora
tion Distribuidora de Filmes Ltda.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Sérgio Cioffi.

Processo n° AI-19-77
Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região.

Interessados: Linea Aérea Nacional — 
Chile e Júlio Bríones.

Advogados: Doutores Walter Sztajn- 
berg e Doutor Jorge Cury.

Processo n° AI-55-77
Relator- Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1* Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7’ Divisão — Leo- 
poldina e Arlindo Ma tias e outros.

Advogados: Doutores Paulo Rodrigues 
Sobrinho e Doutor Divanir Queiroz Al
ves.

Processo n? AI-125-77
Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2’ Região.

Interessados: General Motores do Bra
sil Sociedade Anônima e José Rodrigues 
dos Santos.

Advogados: Doutores Cássio Mesquita 
Barros Júnior e Doutor Pedro Scaran- 
to.

Processo n9 AI-173-77
Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5a Região.

Interessados: Seta Transportes Limita
da e Jaime Almiro dos Santos e ou
tros.

Advogados: Doutores Ivanilton Santos 
da Silva e Doutor Rabi Rezedá.

Processo n? AI-191-77
Relator- Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2’ Região.

Interessados: Metalúrgica Perna va Li
mitada e Pedro Briante e outros.

Advogados: Doutores Harlai Sommer 
e Doutor Alino da Costa Monteiro.

Processo n? AI-238-77
Relator. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2’ Região.

Interessados: Indústria e Comércio 
Brosol Limitada e Aldrovando Moacir 
Franco e outros.

Advogados: Doutores Antonio Marcos 
de Caralho e Doutor João Bueno de 
Camargo Filho.

Processo n? AI-239-77
Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Interessados: Instituto de Previdência 
do Estado de São Paulo e Eunice de Oli
veira Cunha.

Advogados: Doutores Hercílio Zim- 
mermann.

Processo n? AI-309-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Interessados: Sadia Comercial Limi
tada e Rony Rocha.

Advogados: Doutores Aparecida Garcia 
Lima e Doutor Antonio A. Correra.

Processo n’ AI-333-77
Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3? Região.

Interessados: Ildeu da Silva Neiva e 
Hospital São Francisco d eAssis.

Advogados: Doutores Wenio Balbino 
de Castro e Doutor José Milton Soares 
Bittencourt.

Processo n° AI-383-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2? Região. •

Interessados: Refinações de Milho. 
Brasil Limitad ae Antonio Basílio Car
neiro.

Advogados: Doutores Assad Luiz Tho- 
mé.

Processo n° AI-389-77
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
2’ Região.

Interessados: Antonia Bertoluci e ou
tras e Cristaleria Luzitana Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Yolie Mendon
ça Giannoti.

Processo n9 AI-472-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4a Região.

Interessados: Companhia Cervejaria 
Brahma e José Vargas Bittencourt.

Advogados: Doutores Paulo Serra e 
Doutora E’lida R. Costa.

Processo n° AI-479-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4» Região.

Interessados: Dilermando de Araújo 
Reis e outro se Banco do Brasil So
ciedade Anônima.

Advogados: Doutores Flávio José Za- 
nini e Doutor Felipe S. Trinda
de.

Processo n° AI-480-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4 a Região.

Interessados: Banco do Brasil Socie
dade Anônima e Dilermando de Araújo 
Reis e outros.

Advogados: Doutores Felipe S. Trin
dade e Doutor Flávio José Zani- 
ni.

Processo n9 AI-504-77
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: José Alves de Matos e 
Siderúrgica J. L. Aliperti Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Yolie Mendonça 
Giannotti e Doutor Cássio Mesquita Bar
ros Júnior.

Processo n9 AI-508-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Interessados: Neide Pedroso e Socie
dade Anônima Indústrias Votorantim.
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Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resendee Doutor Paulo Sérgio dos 
Santos Costa.

Processo n? AI-550-77
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Interessados: Sociedade Anônima Es
tado de Minas e David Fadei Tanure 
Filho.

Advogados: Doutores Leila Azevedo 
Sette e Doutor Mauro Thibau da Silva 
Almeida.

Processo n? AI-52-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Interessados: Francisco Dias Caval
canti e R. C. N. — Indústrias Meta
lúrgicas S. A.

Advogados: Doutores Tsuyoki Mori.
Processo n’ AI-572-77

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho dò Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e José Gar-

Advogados: Doutores Antonio Miguel 
Pereira e Doutor Antonio Muscat.

Processo n? AI-757-77
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3* Região.

Interessados: Construções e Comércio 
Camargo Corrêa Sociedade Anônima e 
Antonio Martins França.

Advogados: Doutores Antonio Olivei
ra Lins.

Processo n? AI-803-77
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Interessados: Thomas de La Rue So
ciedade Anônima Indústrias Gráficas e 
Paulo Caribé da Rocha.

Advogados: Doutores José da Fonseca 
Matrins e Doutor Agenor Barreto Pa
rente.

Processo n’ AI-831-77
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
7* Região.

Interessados: Humberto Pontes de 
Freitas e Indústrias Farmacêuticas Fon
toura Wyeth S. A.

Advogados: Doutores Vicente Pinto 
Quesado e Doutor Maurício Benevi- 
des.

Processo n.° AI 856-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do RT da 
2.» Região.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos e Roberto Rodrigues da Silva.

Advogado: Dr. Maurício Azevedo Pen- 
na Chaves.

Processo n.° AI 886-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4.* Região.

Interessados: Madef S.A. — Indústria 
e Comércio e Jorge Luiz Canteiro.

Advogados: Dr. Adalberto Camerino de 
Aragão e Dr. Carlos Araújo.

Processo n.0 RR 1687-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.» Região.

Interessados: Francisco da Silva e 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re- 
•ende e Dr. José Célio de Andrade.

Processo n.® RR 2171-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.» Região.

Interessados: Banco do Brasil S. A. e 
Paulo Tostes.

Advogados: Dr. Charles Naccache e 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° RR 3970-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2? Região.

Interessados: S. A. Indústrias Reuni
das F. Matarazzo e José Santos.

Advogados: Drs. Arthur Vallerini e 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR 4113-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3.* Região.

Interessados: Cícero Ferreira de Brito 
e Banco Mineiro do Oeste S. A. e Ban
co Brasileko de Descontos S. A.

Advogados: Dr. José Cabral e Dr. Ar- 
line Cunha Borges.

Processo n." RR 4834-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.® Região.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S. A. e Arnaldo Mori.

Advogados: Dr. Joel Moreira Júnior e 
Dr. Lucidio Vieira dos Santos.

Processo n.° RR 4881-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.? Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. e Ge túlio da 
Rocha Nogueira.

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Femandez 
e Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° RR 5117-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.® Região.

Interessados: Banco Bamerindus do 
Brasil S. A. e Marta Oliveira Gomes.

Advogados: Dr. Dirceu J. Seben e Dr. 
José Torres das Neves.

Processo n.° RR 5150-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.® Região.

Interessados: Glediomar Oscar Ma
nante e Indústrias Micheleto S. A.

Advogados: Dr. Carlos F, P. Araújo 
e Dr. Cristiano Ambros.

Processo n.° RR 5226-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.» Região.

Interessados: Anízio Marques e outros 
e FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Vlademir de Freitas.

Processo n.° RR 5269-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6.® Região.

Interessados: Companhia Açucareira de 
Goiana e José Galdino de Santana.

Advogados: Joaquim José de Barros 
Dias e Dr. Joaquim Fomellos Filho.

Processo n.° RR 5288-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.’ Região.

Interessados: José Amaral de Oliveira 
e Petróleo Brasileiro S. A. — ...... .........
PETROBRAS.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu
dio A. F. Penna Femandez.

Processo n.° RR 5350-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.® Região.

Interessados: Banco do Brasil S. A. e 
José Gonzaga Sampaio Mattos.

Advogados: Dr. Nivaldo Ary Nogueira 
e Dr. Juvenal Campos de A. Canto.

Processo n.° RR 5391-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.® Região.

Interessados: Empresa de Portos do 
Brasil S. A. — PORTOBRAS e Ayr 
Maia Dias.

Advogados: Dr. Aurélio Pires e Dr. 
Kleber Oliveira Menezes.

Processo n.° RR 35-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.® Região.

Interessados: Banco Itaú S. A. e Di
leta Doroti de Oliveira.

Advogados: Dr. Salim Daou Júnior • 
José Torres das Neves.

Processo n." RR 111-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.® Região.

Interessados: Antonio Bueno de Godoy 
e Banco Econômico S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Elcio Silva.

Processo n.° RR 245-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.® Região.

Interessados: Olávio Noviski e outros e 
Zivi S. A. — Cutelaria.

Advogados: Dr. José Antonio da 
Cunha e Dr. Elio Carlos Englert.

Processo n.° RR 264-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.® Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS e José Otávio dos San
tos.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR 266-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.® Região.

Interessados: Regina Schmitt Siqueira 
e Pfizer Química Ltda.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Teimo Rovira Martins.

Processo n.° RR 309-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.» Região.

Interessados: José Vieira da Costa e 
Listas Telefônicas Paulistas S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Paulo Jorge de Lima.

Processo n.° RR 343-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministre 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.» Região.

Interessados: Ovídio Faverão e Banco 
Brasileiro de Descontos S. A.

Advogados: Dr. José Torres das Neves 
e Dr. Joaquim A. Ferraz Negreiro.

Processo n.° RR 378-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministre 

Solon Vivacqua.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da IA Região.

Interessados: Rodrigo da Silveira Por- 
to e Petróleo Brasileiro S. A. — ......... 
PETROBRAS.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Dr. Cláudio A. F. P. Fernandez.

Processo n.° RR 430-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.* Região.

Interessados: Volkswagen do Brasil 
S. A. e João Batista Gonçalves e outros.

Advogados: Dr. Antonio Carlos Feman 
dez e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR 484-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.® Região.

Interessados: Fazenda do Estado de 
São Paulo e Emani Pereira de Castro.

Advogados: Dr. Fernando Whitaker de 
Carvalho e Dra. Rosa Maria de Carva
lho.

Processo n.° RR 717-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.® Região.

Interessados: Pedro dos Santos e Zivi 
S. A. — Cutelaria.

Advogados: Dr. Helio Alves Rodrigues 
e Dr. Elio Carlos Englert.

Processo n.° RR 718-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3.® Região.

Interessados: David Fadei Tanuri Fi
lho e S. A. Estado de Minas.

Advogados: Dr. Mauro Thibau da Sil
va Almeida e Dr. Leila Azevedo Sette.

Processo n.° RR 745-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.® Região.

Interessados: Pedro Lucinio e José 
Cândido de Lima Júnior.

Advogados: Dr. Dauro Paiva e Dr. Ru
bens Nunes de Araújo.

Processo n.° RR 786-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
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Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.® Região.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Benedito Noguei
ra.

Advogados: Dr. Américo de Jesus Ro
drigues e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Proceso ns.° RR 883-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.® Região.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S. A. e Ubirajara Cerqueira 
Pombal.

Advogados: Dr. Francisco Xavier Ma
durei ra e Dr. José Martins Catharino.

Processo n.° RR 894-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.* Região.

Interessados: Antonio Quinto Sobrinho 
e Padaria e Confeitaria Surama Ltda.

Advogados.- Dra. Maria Apparecida Ig- 
nácio e Dr. Luiz Rangel de Freitas.

Processo n.° RR 995-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.» Região.

Interessados: Luiz Antonio Zanuzzo e 
Banco Auxiliar de São Paulo S. A.

Advogados: Dr. José Torres das Ne
ves e Dr. Antonio Messias Galdino Neto.

Processo n.° RR 1047-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2» Região.

Interessados: Instituto de Energia 
Atômica e Caetano Antonio Barone.

Advogados: Dr. Mamio Fortes de Bar
ros e Dr. Zélia Cunha Castro.

Processo n.° RR 1049-77
. Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Minis.ro 
Solon Vivacqua.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.» Região.

Interessados: José Bonifácio dos San
tos e Companhia de Transportes Coleti
vos do Estado do Rio de Janeiro (CTC 
— RJ).

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Sérgio Augusto Fontenele 
Lima.

Processo n.° RR 1088-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.» Região.

Interessados: José Felipe dos Santos e 
Departamento Estadual de Portos, Rios e 
Canais — Administração do Porto de Pe
lotas.

Advogados: Drs. Antonio Carlos V. 
Martins e Jary Martins de Martins.

Processo n.° RR 1176-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2* Região.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Júlio Teodoro 
Coutinho.

Advogados: Dr. Adilson Antonio da 
Silva e Dr. Agenor Barreto Parente.

Processo n.° RR 1252-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Solon Vivacqua.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2» Região

Interessados: José Alves da Silva e 
Empreiteira Algo em Construção Civil.

Advogado: Adiba Camis.
Processo ng RR-1273-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Victor 
Russomano

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT 5® Região

Interessados: Geraldo Joaquim Pedrei
ra e Rede Ferroviária Federal S. A. ’

Aavogados: Drs. Annabal A. dos San
tos e Alino da Costa Monteiro e Jorge 
Bastos da Nova Moreira

As causas constantes da presente pau
ta que não forem julgadas nesta sessão, 
entrarão em qualquer outra que se se
guir, independentemente de nova publi
cação.
Aditamento à 12? Pauta de Jul- 

mento para a sessão a reali
zar-se em 26 de maio de 1977 
(quinta-feira)
Processo AI 2857-76

Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1.* Região.

Interessados: João Gonçalves e Com
panhia Caminho Aéreo Pão de Açúcar.

Advogados: Dr. Celso Soares e Dr. 
Hirosê Pimpão.

Processo AI 3755-76
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6.» Região.

Interessados: Indústria Açucareira An- 
tcnio Martins Albuquerque S. A. (Usina 
Jaboatão) e Antonio Francisco de Lira.

Advogados: Dr. Moacir Cesar Baracho
Processo AI 3760-76

Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 
Rezende Puech.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5.a Região.

Interessados: João Roberto Azevedo 
Garcez de Aguiar e outro e Maria de 
Nazaré de Freitas.

Advogados: Dr. João Carlos Telles e 
Dr. Raymundo de Freitas Pinto.

Processo AI 338-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Espécie — Agre vo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6.® Região.

Interessados: Usina Catende S. A. e 
Maria Helena Cândido da Silva.

Advogados: Dr. Hélio Luiz F. Galvão 
c Dr Floriano Gonçalves de Lima.

Processo AI 413-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5.a Região.,

Interessados: José Augusto Benevides 
Silveira e Cesmel S. A. — Indústria e 
Metalúrgica.

Advogados: Dr. Elihu Castro e Dra. 
Analice Spínola.

Processo n.° 625-77 — AI 625-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
7a Região. i

Interessados: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e José Hidalgo Garcia.

Advogados: Dr. Gilberto de Oliveira e 
Dr. Aidyr Manfro.

Processo n.° AI 671-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
7.® Região.

Interessados: Náutico Atlético Cearen
se e José Neudo Silveira.

Advogado: Dr. Vicente Quesado e Dr. 
Tarcísio Leitão.

■Processo n.° AI 701-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Interessados: Vanderlei Cao e Soreco 
— Sociedade de Revestimentos e Cons
trução Ltda.

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n.° AI 716-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.» Região.

Interessados: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. e Evaldo Massaru Ya- 
moako.

Advogado: Dr. Célio Silva.
Processo n.° AI 741-77

Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2? Região.

Interessados: Benedito Aldevino Ma
chado e S. A. Fabril Scavone.

Advogados: Dr. Rubens de Mendonça 
e Dr. Ulisses Riedel de Resende e Dr. 
José Benedito da Silveira Franco.

Processo n.° AI 746-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.» Região.

Interessados: José Uadi e outro e Jo
ckey Club de São Paulo.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Jair Martins Ferreira.

Processo n.° AI 774-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4.® Regiãô.

Interessados: Guilherme Thomaz Pic- 
colli e outros e Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Superintendência Regional de 
Porto Alegre).

Advogados: Dr. Antonio Carlos Mar
tins e Dr. Roberto Engel de Calasans.

Processo n.° AI 809-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.» Região.

Interessados: Panificadora da Fonte 
Ltda. e José Paulo Pinheiro.

Advogado: Dr. R. Djalma Cordeiro.
Processo n.° AI 887-77

Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4.® Região.

Interessados: Companhia Souza Cruz 
Indústria e Comércio e Hemandes do 
Amaral Maria.

Advogados: Dr. Lasier Costa Martins 
e Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° RR 485-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4? Região. t

Interessados: Jorge Fausto Leão e 
Transportadora Mayer S. A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Reinaldo Peruzzo Júnior.

Processo n.° RR 1277-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 7.® Região.

Interessados: Francisco emóstenes da 
Silva e Companhia de Agua e Esgotos do 
Ceará S. A. 1

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Silvio Braz Peixoto da Sil
va.

Processo n.° RR 3705-75
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: Amadeu Amaral e .......
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Advogados: Dr. Antonio R. Figueiredo 
e Dr. Mário B. Cruz Teixeira Nogueira.

Processo n.° RR 3802-76
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.» Região.

Interssados: Irazê Balthazar da Silvei
ra e Otker — Cabeça Branca Produtos 
Alimentícios.

Advogados: Dr. Eugênio José dos San
tos e Dr. José de Paiva Alvarenga.

Processo n.° RR 4227-76
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Espécie — Recurso de Revista de De- • 

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6.® Região.

Interessados: Anatércio Lúcio da Sil
va e outros e Cime — Companhia In
dustrial do Rio Grande do Norte.

Advogados: Dr. Geraldo Azoubel e Dr. 
José Chaves da Costa Figueiroa.

Processo n.° RR 174-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: Guarda Noturna de Cam 
pinas e Odilon Leme de Campos.

Advogados: Dr. Carlos Soares Júnior 
e Dr. Carlos Déodalto Salles.

Processo n.° RR 447-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Revisor: Excelentissimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.® Região.

Interessados: Dalven Costa Barbosa e 
Banco do Estado de Minas Gerais S. A.

Advogados: Dr. José Torres das Neves 
e Dr. Luiz Henrique T. de Camargo.

Processo n.° RR 534-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentissimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.® Região.

Interessados: José Plínio Raupp e Si
derúrgica Riograndense S. A.

(Advogados: Dr. Raul Szulcsewski e 
Dr. Ricardo Leão.

Processo n.° RR 550-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.® Região.

Interessados: Carlos Manoel Neto 2 
S. A. Frigorífico Anglo.

Advogados: Dr. José Carlos da Silva 
Arouca e Dr. Alino da Costa Monteiro e 
Dr. Umberto de Mello Carvalho.

Processo n.° RR 819-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. e Edson Mar 
ques Padula.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernandez, 
Dr. Albérico de Oliveira Castro.

Processo n.° RR 900-77
Relator: Excelentísimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3.® Região.

Minis.ro
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Interessados: Lucy Guimarães Beren- 
guer Gomes e outra e Augusto Emílio 
Garcia.

Advogados: Dr. José Cabral e Dr. An
tenor de Paula.

Processo n.° RR 1015-77
Relator: Excelentisimo Sr. Ministro

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.» Região.

Interessados: Antonio Alves de Carva
lho e outros Rede Ferroviária Federal 
S. A. — 7.a Divisão — Leopoldina.

Advogados: Drs. Moema Baptista e Ali 
no da, Costa Monteiro e Dr. Sebastião 
Herculano de Mattos Filho.

Processo n.° RR 1085-77
Relator: Excelentisimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Rezende Puech.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.’ Região.

Interessados: Companhia de Fumos 
Santa Cruz e Manoel Vicente da Rocha 
Filho.

Advogados: Dr. José Martins Pinheiro 
e Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° RR 1086-77
Relator: Excelentisimo Sr. Ministro

Rezende Puech.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.? Região.

Interessados: Aimbere Mignot de Car
valho e Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos — CEDAE.

Advogados: Dr. Celestino da Silva Jú
nior e Dr. José Galcino.

Processo n.° RR 1162-77
Relator: Excelentisimo Sr. Ministro

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Rezende Puech.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.a Região.

Interessados: Ficrisa Axelrud S. A. — 
Financiamento, Crédito e Investimentos e 
Almir Ferret Faria.

Advogados: Dr. Cilon da Silva Santos 
e Dr. José Torres das Neves. (

Processo n.° RR 5073-76
Relator: Excelentisimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Mozart V. Russomano.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da l.° Região.

Interessados Nelson Antonio da Silva 
e outros e Rede Ferroviária Federal S.A. 
— 7a Divisão — Leopoldina.

Advogados: Dr. Alice Alves da Silva 
e Dr. José Argentino da Silva.

Processo n.° RR 2751-76
Relator: Excelentisimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Mozart V. Russomano.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da l.a Região.

Interessados: José Gonzaga de Mello e 
Rede Ferroviária Federal S. A. — 7.* 
Divisão — Leopoldina.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
te5 ro e r. Paulo Maciel do Valle.

Processo n.° RR 1194-77
Relator: Excelentisimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3.a Região.

Interessados: Companhia Mineira de 
Eletricidade e Paulo Maurício Ferreira.

Advogados: Dr. Célio Goyatá e Dr.
Edson Ferreira.

Processo n.° RR 1292-77
Relator: Excelentisimo Sr. Ministro

Victor Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.“ Região.

Interessados: Antonio Barbosa Filho e 
outros e Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna Gernades.

Processo n.° RR 1323-77
Relator: Excelentisimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da l.a Região.

Interessados: Super Mercado Pague 
Menos Ltda. e Bemardino Duarte Ber
nardo e outro.

Advogados: Dr. Hugo Schiavo e Dr. 
Paulo Cesar de Assumpção Mófreita.

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA DÉCIMA SES- 
SaO ORDINARIA, REALIZADA NO DIA 

5 DE MAIO DE 1977
Presidente — Carlos Alberto Barata Suva

Ar^adUerad°r ~ Emiliana Martins de
Secretário — Doutor Mário de A M 

Pimentel Jr.

Costa,

Abriu-se a Sessão às 13,00 horas pre
sentes os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Vieira de Mello, Coqueijo 
Ary Campista e Lomba Ferraz.

Encerrou-se a Sessão às 19,00 
não tendo sido esgotada a Pauta.

horas.

Julgamentos
AI 2037-76

Relator — Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 4’ Região
Agravante — Randon S. A. — Veí

culos e Implementos (Dr. Jules Constan
te Borghetti)

Agravado — Edmundo Dantara Tava
res de Mattos (Dr. Helio Alves Rodri
gues)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 2038-76
Relator — Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 4? Região
Agravante — Edmundo Dantara Tava

res de Mattos (Dr. Beatriz F. dos San
tos e Alino da Costa Monteiro)

Agravado — Randon S.A. — Veículos 
e Implementos (Dr. Joao Dal Bello)

Resolveu-se unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 2627-76
Relator — Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 2a Regláo
Agravante — Gilberto Ricci (Dr. Ru

bens de Mendonça)
Agravado — S. A. O Estado de São 

Paulo (Dr. Cleuzo Peres)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 3062-76

Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 1» Região
Agravante — Serviços de Transportes 

da Baía da Guanabara S.A. (Dr. Hugo 
Machado Monteiro)

Agravado — Thomé Gomes Peixoto — 
(Dr. Dinamar Proclamador Ribeiro)

Resolveu-se, por maioria, negar provi
mento ao agravo, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa.

AI — 3383-76
Relator — Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 3“ Região
Agravante — João Maria dos Santos e 

outros (Dr. Múcio Wanderley Borja)
Agravado — Estado de Minas Gerais 

(Dr. Alberto Magno Gontijo Mendes)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 3086-76

Relator — Vieira de Melío
AI de Despacho do TRT da 1* Região
Agravante — Espólio de Américo Fer

nandes Corrêa (Dr. Newton Marques 
Coelho)

Agravado — José Scaramello (Dr. José
Rodolfo Cannobietti)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 3510-76
Relator — Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 6a Região
Agravante — Administração do Porto 

do Recife (Dr. Clóvis de Andrade Leal)
Agravado — Severino José do Nasci

mento e outros (Dr. Roberto Musij)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 3513-76
Relator — Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 6’ Região
Agravante — Joaquim Matosso & Cia.

Ltda. (Dr. Edson Costa Coelho)
Agravado — Enilson Macário de Lima 

(Dr. Ayiton da Silva)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 3603-76

Relator — Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 8? Região
Agravante — José Miranda Cruz — Fa

zenda Porto Alto (Dr. Mario Henrique 
Moura)

Agravado — Raimundo Alves Corrêa 
(Dra. Olga Bayma)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer do agravo, por intempestivo.

AI — 3631-76
Relator — Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 2» Região
Agravante — Nilson Vieira de Matos

(Dra. Tânia Mariza Mitidiero)
Agravado — Companhia Docas de San

tos (Dr. Klaus Menge)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 3743-76

Relator — Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 2» Região
Agravante — Milton da Silva Timóteo 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Agravado — Indústrias ViUares S. A.

(Dra. Neusa Voltolini)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 3784-76

Relator — Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 2a Região
Agravante — Salvador Melillo Jaco- 

bucci (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Agravado — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Mario Bastos Cruz Tei
xeira Nogueira)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 3828-76
Relator — Ary Campista
AI dDeeocasph d)- ETAOIN
AI de Despacho do TRT da 6’ Região
Agravante — Eduardo Cavalcanti Alves 

de Miranda (Dr. José de Souza Leão)
Agravado — Osman Calheiros da Sil

veira (Dra. Vania de Souza Barros)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 3844-76

Relator — Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 3» Região
Agravante — Banco do Brasil S. A.

(Dr. Walter Nery Cardoso)
Agravado — Marcos Machado Pimenta

(Dr. Rogério Lanza Tolentino)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 29-77

Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 4’ Região
Agravante — Indústria e Comércio

Sonva S. A. (Dr. Isais Okchstein)
Agravado — Emillano Padilha de Al

meida (Dr. Edison Portuguez)
Resoiveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 32-77

Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 4* Região
Agravante — Gelso Gomes Espinosa —

(Dr. Helio Alves Rodrigues)
Agravado — Forjas Taurus S. A. (Dr.

Breno Sanvicente)
Resolveu-se unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 34-77

Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 4a Região
Agravante — Rosana Terezinha Zago

(Dr. Ismael J. R. de Castilhos)
Agravado'— Luiz Michielon S. A. — 

Agricultura, Indústria e Comércio (Dr. 
Mário Grazziotin)

Resolveu-se unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 60-77
Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 1* Região
Agravante — Rede Ferroviária Federai

S.A. — 7a Divisão Leopoldina (Doutor 
Sebastião Herculano de Mattos Filho)

Agravado — Paulo Ramos de Jesus e 
outros (Dr. Divaní Queiroz Aíves)

Resolveu-se unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 69-77
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 5» Região
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

S.A. (Dr. Eduardo Silva Costa)
Agravado — Antonio Rosa de Cerquei- 

ra e outros (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende)

Resolveu-se unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 112-77
Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 2* Região
Agravante — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Antonio Miguel Pereira)
Agravado — Mário Nelson Bueno (Dr. 

Alino da Costa Monteiro)
Resolveu-se unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 113-77

Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 2’ Região 
Agravante — Siderúrgica Coferraz S-A. 

(Dr. Salvador da Costa Brandão)
Agravado — Amaro João de Araújo — 

(Dr. Semíramis Alves Teixeira)
Resolveu-se, por maioria, dar provi

mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Ary Cam
pista (relator) e Vieira de Meílo. Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Co
queijo Costa.

AI — 160-77
Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 2? Região 
Agravante — Alice Amélia de Jesus — 

(Dr. Antonio Carlos Viana de Barros)
Agravado — Ernesto Rothschild S. A. 

— Indústria e Comércio (Dr. Antonio 
Laurenti)

Resolveu-se unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 162-77
Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2» Região
Agravante — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. José Célio de Andrade)
Agravado — Ilka de Lima (Dr. Ulisses 

Riedel de Resende)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer do agravo.
AI — 180-77

Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 2» Região
Agravante — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Américo de 
Jesus Rodrigues)

Agravado — Gino Imperatore (Doutor 
Ulisses Riedei de Resende)

Resolveu-se unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 183-77
Relator — Barata Silva
Al de Despacho do TRT da 2* Região 
Agravante — Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. (Dr. Célio Silva)
Agravado — Thomas Eric Gabriek Jo- 

nes (Dr. Paulino de Freitas)
Resolveu-se. unanimemente negar pro

vimento ao agravo.
AI — 185-77

Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2a Região 
Agravante — Lucia Helena Kalil (Dr.

Lázaro Bittencourt de Camargo)
Agravado — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. José Célio de Andrade)
Resolveu-se unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 197-77

Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 2* Região 
Agravante — Carbono Lorena S. A. 

(Dr. Assad Luiz Thomé)
Agravado — Maria Cloos Remmeí
Resolveu-se, unanimemente, dar provi

mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

AI — 199-77
Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2? Região
Agravante — Financiadora General 

Motors do Brasil S.A. — Crédito, Finan
ciamento e Investimento (Dr. Carlos H. 
Z. Mazzeo)

Agravado — Maria Rosa Mascagna 
Berbi e outra

Resolveu-se unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 211-77
Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 2* Região 
Agravante — Hemani Mastrellí (Dr.

Lázaro Bittencourt de Camargo)
Agravado — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Antonio Miguél Pereira)
Resolveu-se unanimemente, dar provi-
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mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista para melhor exame.

AI — 215-77
Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 3* Região
Agravante — Alvim Nasicmento Costa 

(Dr. Wúson Carneiro Vidigal)
Agravado — Mineração Velho S. A.
Resolveu-se unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 261-77

Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 2» Região
Agravante — Osvaldo Dória (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
Agravado — Alfredo Villanova S. A. 

— Indústria e Comércio (Dr. José Ma
chado de Campos Filho).

Resolveu-se, unanimemente negar pro
vimento ao agravo.

AI — 265-77
Relator — Ccqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 6, Região
Agravante — Financiadora General 

Motors do Brasil S.A. (Dr. Alino Quei
roz de Oliveira Júnior

Agravado — Almir Rodrigues de Souza 
(Dr. Duval Rodrigues da Siiva)

Resolveu-se, unanimemente negar pro
vimento ao agravo.

AI — 332-77
Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 3a Região
Agravante — Banco de Desenvolvimen

to de Minas Gerais (Dr. Célio Goyatá).
Agravado — Edson Eduardo de Oliveira 

(Dr. Múcio Wanderley Borja)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 371-77

Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2* Região 

Agravante — Regis Walter Ferreira da 
Silva (Dr. Ritsuko Tomioka)

Agravado — Geotécnica S. A.
Resolveu-se unahimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 580-77

Relator — Coqueljo Costa
AI de Despacho do TRT da 4» Região
Agravante — Confecções Jack S. A. 

(Dr. Sérgio Schmidt)
Agravado — Edite Ferreira da Silva 

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Resolveu-se, unanimemente negar pro

vimento ao agravo.
AI — 583-77

Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 5* Região
Agravante — Rede Ferroviária Federai

S.A. (Dr. Eduardo Silva Costa)
Agravados — Antonio José dos Santos 

IX e outros (Dr. Alino da Costa Mon
teiro)

Resolveu-se unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 585-77
Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 5* Região
Agravante — Banco Itaú S. A. (Dr.

Izarlete Menezes Santos)
Agravado — Clotilde Souza Santana — 

(Dr. Raymundo de Freitas Pinto)
Resolveu-se unanlmemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI _ 748-77

Relator — Coqueljo Costa
AI de Despacho do TRT da 2* Região
Agravante — Anibal Roberto Maia 

Fragali (Dr. Ildélio Martins)
Agravados — Vera Lucia Santana e 

outros (Dr. Octávio Sam Mindlin)
Resolveu-se unanlmemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 750-77

Relator — Barata Silva
AI de Despacho do Tribunal Regional 

do Trabalho da Segunda Região.
Agravante — Angelo Abbatepietro — 

(Doutor Reinaldo Silva Coelho).
Agravado — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Doutor Heraldoi 
Jubilut Júnior).

Resolveu-se, unanlmemente, não co
nhecer do agravo.

AI — 794-77
Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do Tribunal Regional 

do Trabalho da Primeira Região.
Agravante — Klabin Irmãos e Compa

nhia (Doutor Carlos Roberto Fonseca de 
Andrade).

Agravado — Regino de Souza Oliveira 
(Doutor Júlio Vasserstein).

Resclveu-se, unanlmemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 806-77
Relator — Coqueijo' Costa
AI de Despacho do Tribunal Regional 

do Trabalho da Segunda Região.
Agravantes — Euripedes Baseluta da 

Silva e outros (Doutor Oswaldo Penna)
Agravado — Carlos Baracat — Fazenda 

São. João do Baracat.
Retsolveu>-se; unanimpmente^ negair 

provimento ao agravo.
RR — 1863-76

Relator — Vieira de Mello
Revisor — Barata Silva
.RR de Decisão do Tribunal Regional 

do Trabalho da Quarta Região.
Recorrente — Delourdes da Silva Car

doso (Doutor Carks F. P. Araújo).
Recorrido — Companhia Industrial Rio' 

Guahyba (Doutor Carlos Cairoli Papa- 
léo).

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento., vencidos os Exmos. 
Senhores Ministros Barata Silva (revisor) 
e Ary Campista.

Requereu juntada do voto vencido o 
Exmo.. Senhor Ministro Barata Silva 
(revisor).

RR — 1927-76
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do Tribunal Regional 

do Trabalhe, da Primeira Região.
Recorrente — Bancó do Nordeste do 

Brasil S. A. (Doutor Sebastião da Cos
ta e Silva).

Recorrido — Mário Paes da Silva Sou
to (Doutor Francisco Costa Neto).

Resclveu-se, por maioria, conhecer da 
revista, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para restabelecer a sentença de primeiro 
grau, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Ary Campista (relator) e Vieira 
de Mello.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz (revisor).

Requereu juntada do voto vencido' o 
Exmo. Senhor Ministro Ary Campista 
(relator).

Falou pelo recorrente o Doutor José 
Maria de Souza Andrade.

Falou pelo recorrido o Dóutor Carlos 
Arnaldo Selva.

RR — 2576-76
Relator — Vieira de Mello
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do Tribunal Regional 

do Trabalho da Quinta Região.
Recorrente — David Pereira da Silva 

e outros (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Recorrido — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS —• RPBa (Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Ary Campista.

Falou pelo recorrente o Dóutor Ulisses 
Riedel de Resende.

RR — 4384-76
Relator — Vieira de Mello
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do Tribunal Regional 

do Trabalho da Quarta Região.
Recorrente — Siderúrgica. Riogtan-r 

dense S. A. (Doutor Armênio Monjar- 
dim).

Recorrido. — Deodato de Oliveira Pres
tes (Doutora Dilma de Souza).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista, na parte relativa ao repouso 
remunerado e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.

RR — 4510-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do Tribunal Regiotial 

do Trabalho da Segunda Região.
Recorrente — Banco Mercantil de São 

Paulo S. A. (Doutor Décio J. B. da 
Silva).

Recorrido — Adão Moraes de Souza 
(Doutor José Torres das Neves).

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para restabelecer a sen
tença de primeiro grau, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Ary Campis
ta e Barata Silva.

Falou pelo recorridó o Doutor José 
Torres das Neves.

RR — 4668-76
Relator —- Lomba Ferraz
Reviscr — Vieira de Mello
RR de Decisão do Tribunal Regional 

do Trabalho da Segunda Região.
Recorrente — Alumínio Penedo S. A.

(Doutor Antonio' Luiz Fonseca de Mo
raes).

Recorrido — Gilberto Messias da Sil
va e outros (Dcutora Neusa Melillo) Bi
cudo Pereira).

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR — 4806-76
Relator — Vieira de Melo
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do Tribunal Regional 

do Trabalho da Segunda Região.
Recorrentes — laro Spiandorin Peboni 

e FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. 
(Driutor Ulisses Riedel de Resende e 
Antonio Miguel Pereira).

Recorridos — Os mesmos
Resolveu-se, preliminarmente, homolo

gar a desistência do recurso do autor, 
relativamente a rescisão contratual e, 
não conhecer da revista da Empresa; 
quanto a do emp.egado, unanimemente, 
dela conhecer, quanto a ajuda de custo 
e, no mérito, dar-lhe provimento, em par
te, para incluir a ajuda de custo, na 
condenação, restabeleceido, no particu
lar, a sentença de primeiro grau.

Falou pelo primeiro recorrente o Dou
tor Ulisses Riedel de Resende.

RR — 4962-76
Relator -*- Vieira de Mello
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do Tribunal Regional 

do Trabalho da Quinta Região
Recorrentes — João Lopes de Souza e 

outres (Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) .

Recorrido — Companhia de Navega- 
çao do São Francisco (Doutor Gustavo 
Lanat P. de Cerqueira).

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

Falou pelo recorrente o Doutor Ulisses 
Riedel de Resende.

RR — 5011-76
Relator — Vieira de Mello
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do Tribunal Regional do 

Trabalho da Primeira Região.
Recorrente — Didacta — Sistemas 

Educacionais S. A. (Doutor Marcos Vi
nícius Menezes Bahury).

Recorrido — Luciano Linhares Veloso 
(Doutor Carlos Arnaldo Selva).

Resolveu-se, unanlmemente, não co
nhecer da revista.

RR — 5043-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do Tribunal Regional 

do Trabalho da Segunda Região.
Recorrente — S. P. Cecinco Cupello 

Engenharia de Construções — Indústria 
e Comércio Limitada (Doutor Otto C. 
Vieira Ritter Von Adamack).

Recorrido —Albenício Azarias (Doutor 
Celso E.eutério).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Lomba Ferraz (rleator).

Redigirá' o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Vieira de Mello (revisor).

RR — 5044-76
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do Tribunal Regional 

do Trabalho da Segunda Região.
Recorrente — Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S. A. (Doutora Cecília 
Aparecida de Abreu Moura).

Recorrido — Waldomiro Carlos da Sil
va (Doutor Koichi Yamada).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento.

RR — 5189-76
Relator — Vieira de Mello
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do Tribunal Regional 

do Trabalho da Segunda Região.
Recorrente — Empresa de Aguas Pra

ta S. A. (Doutor Gloriano J. Muller).
Recorrido — José Mariano Zanello — 

(Doutor Wolgran Junqueira Ferreira;.
Resolveu-se, preliminarmente, entender 

desnecessário a diligência seguida, dian
te do despacho de folhas 34 e, não co
nhecer da revista.

RR — 5237-76
Relator — Barata Silva
Revisor — Coqueijo Costa
RR d eDecisão do Tribunal Regional 

do Trabalho da Quarta Região.
Recorrentes — Sibisa — Sirctsky Bir- 

mann S. A. — Indústria e Comércio e 
Sibisa Nacional S. A. — Indústria e Co
mércio (Doutor Cláudio Trevisan).

Recorridos: Gilberto Santa Catarina 
(Doutor Paulo Felipe Becker).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista, na parte relativa a nm turno 
horas extras e chefe de seção e, no mé
rito, negar-lhe provimento.

RR — 5316-76
Relator — Vieira de Mello
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do Tribunal Regional 

do Trabalho da Segunda Região.
Recorrente — Fazenda Pública do Es

tado de São Paulo (Doutor Marigildo 
de Camargo Braga).

Recorrido — Keikó Hayashi (Doutor 
Otacílio Ferreira da Costa Filho).

Resolveu-se, unanimiemente, não co
nhecer da revista.

RR — 5518-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Meuo
RR de Decisão do Tribunal Regional 

do Trabalho da Segunda Região.
Recorrente — Jockey Club de São Pau

lo (Doutor Jair Martins Ferreira).
Recorrido — Milton Bueno Lipbel - 

(Doutor Oscarlino de Moraes Machado).
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 

da revista e, nti mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencid» o Exmo. 
Senhor Ministro Lomba Ferraz (relator).

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Veiira de Mello.

Requereu juntada do voto vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Lomba Ferraz 
(relator).

RR — 5319-76
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.° Região.
Recorrente — Neiva Alaide Lohnhoff 

(Dr. José Tôrres das Neves).
Recorrido — Banco União Comercial 

S. A. (Dr. Geraldo Dias Figueiredo).
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para restabelecer a sen
tença de 1.» grau, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Lomba Ferraz (revisor) a 
Coqueijo Costa. Falou pelo recorrente 
Dr. José Tôrres das Neves.

(RR 5331-76
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.» Região.
Recorrente — Emygdio Tôrres das Cos

ta (Dr. Carlos Alberto Maranhão Sanf 
Annai.

Recorrido — Companhia Brasileira da 
Administração e Serviços (Dr. Edison de 
Aguiar).

Resolveu-se, unanimemente, nào co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. José Tôrres das Neves.

RR 5360-76
Relator — Barata Silva.
Revisor — Coqueijo Costa.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.? Região.
Recorrentes — Alexandre Ribeiro ? 

outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau» 

lista S. A. (Dr. Antonio Miguel Perei
ra).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para julgar procedente * 
reclamação, vencidos os Exmos Srs. Mi
nistros Barata Silva (relator) e Lomba 
Ferraz. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa (revisor). Re
quereu juntada do voto vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Barata Silva (relator). Fa
lou pelo recorrente Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

RR 5384-76
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — Luiz André (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende).
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau 

lista S. A. (Dr. José Célio de Andra
de).

Resolveu-se, unanlmemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrente 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR 1-77
Relator — Barata Silva.
Revisor — Coqueijo Costa.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2? Região.
Recorrente — Instituto de Energia
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Atómica (Dr. Mámio Fortes de Barros,.
Recorrido — Wagner José Meirehea 

(Dr. José Torres das Neves).
Resolveu-se, por maioria, não conhecer 

da revista, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Barata Silva (relator). Redigirá j 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa (revisor). Requereu juntada do 
voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Ba 
rata Silva (relator). Falou pelo recorrido 
Dr. José Torres das Neves.

RR 53-77
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Barata Silva.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.? Região.
Recorrente — Banco de Crédito Real 

de Minas Gerais S. A. (Dr. Jesus de 
Godoy Ferreira).

Recorrido — Erlandio Ribeiro da Silva 
(Dr. José Torres das Neves,.

Resolveu-se, unânime e preliminar- 
mente, rejeitar a extinção da ação, ar
guida em contra-razões e, não conhecer 
da revista, quer pela nulidade de cer
ceio de defesa, quer quanto ao mérito. 
Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Mi
nistro Vieira de Mello. Falou pelo recor
rido Dr. José Torres das Neves.

RR 68-77
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 5“ Região.
Recorrente — Rede Ferroviária Federa, 

S. A. (Dr. Eduardo Silva Costa).
Recorrido — Honorino Maroto de Oli

veira (Dr. Augusto Cesar Santos Borba,.
Resolveu-se, unânime e preliminarmen

te, rejeitar a intempestividade arguida 
em contra-razões, unanimemente, dela 
conhecer, quanto a incidência do quin
quênio e, no mérito, dar-lhe provimento’ 
em parte, para que o adicional seja com
putado sobre a retribuição do cargo efe
tivo exercido pelo autor da empresa. 
Falou pelo recorrido Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

RR 74-77
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.

da 5.a Região.
Recorrente — David Nunes dos Santos 

(Dr. Juracy Sá Barreto).
Recorrido — José Romeu dos Santos 

(Dr. José Marques Pereira).
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista, quer pelas prelimina 
res, quer pelo mérito.

RR 77-77
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Lomba Ferraz.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 5? Região.
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — RPBa. (Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira).

Recorridos — Alolsio Teles de Oliveira 
e outros (Dr. Ruy Conceição Pedreira).

Resolveu-rse, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para julgar improcedente a re
clamação.

RR 102-77
Relator — Barata Silva.
Revisor — Coqueijo Costa.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2? Região.
Recorrente — Antonio Palopito (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende).
Recorrido — S. A. Indústrias Reuni * 

das F. Matarazzo (Dr. Artur VaDerinl,.
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista, e, no mérito, por maioria dar- 
lhe provimento, para determinar a inte
gração ao salário do autor, da parcela 
que lhe vinha sendo paga há longos anos 
correspondentes as horas extra traba
lhadas habitualmente, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa (revisor) 
e Lomba Ferraz.

RR 106-77
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2? Regiã ,.
Recorrente — Alfredo Martins de Sou

za (Dr. Sebastião Leonel de Rezende).
Recorrido — Instituto de Reseguros do 

Brasil (Dr. Ruy Nunes Pereira,.
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento .

RR 197-77
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.* Região.
Recorrente — Rede Ferroviária Federal

S. A. — 7.» Divisão — Leopoldina (Dr. 
Paulo Rodrigues Sobrinho).

Recorrido — Rosa Lissonger de Olivei
ra (Dr. Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para que o Egrégio Regional apre
cie o Recurso Ordinário, como de direi
to. Falou pelo recorrido Dr. Carlos Ar
naldo Selva.

RR 255-77
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 3.» Região.
Recorrente — Sebastião da Conceição 

(Dr. Serglo Luiz Moreira de Cerqueirai.
Recorrido — Paulo Márcio Salgado do 

Banho — Fazenda dos Coqueiros (Di. 
Edson Silva Torres).

Resolveu-se, por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Lomba Ferraz (relator). Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello (revisor,.

RR 273-77
Relator — Barata Silva.
Revisor — Coqueijo Costa.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2? Região.
Recorrente — Alfredo Villanova S. A 

— Indústria e Comércio (Dr. José Ma
chado de Campos).

Recorrido — Osvaldo Dória (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende).

Resolveu-se, unânime e preliminannen 
te, rejeitar a falta de sucumbência e de
serção, arguida em contra-razões e, não 
conhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR 284-77
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.? Região.
Recorrente — FEPASA — Ferrovia Pau 

lista S. A. (Dr. José Célio de Andra
de) .

Recorrido — José Carlos Melra (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e no mérito negar-lhe provi
mento. Falou pelo recorrido Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

RR 323-77
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.a Região.
Recorrente — Nedi Maria DaTOsto 

(Dr. Alino da Costa Monteiro,.
Recorrido — Indústria de Roupas Ren- 

ner S. A. (Dr. Dankwart K. Knaepper,.
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para determinar o pa
gamento das horas extraordinárias, exce
dentes de 8, vencidos os Exmos. Srs. Ml 
nistros Barata Silva (revisor) e Lomba 
Ferraz. Falou pelo recorrente Dr. Carlos 
Arnaldo Selva.

RR 326-77
Relator — Barata Silva.
Revisor — Coqueijo Costa.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.a Região.
Recorrente — Banco Itaú S. A. (Dra. 

Norma Leal Podolsky Paes,.
Recorrido — Renan de Oliveira (Dr. 

José Torres das Neves).
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para restabelecer a decisão de 1.* 
Instância. Falou pelo recorrido Dr. José 
Tôries das Neves.

RR 389-77
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 3? Região.
Recorrente — Viação Aérea São Paulo 

S. A. — VASP (Dr. Ildélio Martins).
Recorrido — Waldemar da Silveira — 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Resolveu-se, por maioria, não conhecer 

da revista, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Lomba Ferraz (relator). Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz (revisor). Falou pelo recorrido 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-504-77
Relator — Barata Silva
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 1» Região
Recorrente — Companhia Vale do Rio 

Doce (Dr. Benedito Gonçaçlves de Oli
veira)

Recorrido — Edson Lima (Dr. Vere- 
dino Gomes dos Santos)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorren
te Dr. José William Chianca)

RR-508-77
Relator — Barata Silva
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da Região
Recorrente — Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. (Dr. Célio Silva)
Recorrido — Juel de Carvalho Lisboa 

(Dr. João Luiz Peralta da Silva)
Resolveu-se, unanimemente não co

nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-511-77
Relator — Vieira de Mello
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do TRT da Região
Recorrente — Johnson & Johnson SA 

Indústria e Comércio (Dr. Francisco 
Vianna)

Recorrido — Pitagoras Gomes (Dr.
Vicente de Paulo C. Maranhão)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR-556-77
Relator — Vieira de Mello
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do TRT da 2» Região
Reco.rente — Dulcidio dos Santos Sil

va (Dr. Adiba Camis)
Recorrido — Sbil — Segurança Ban

cária e Industrial Ltda. (Dr. Renato 
S. Sartorelli)

Resolveu-se, unanimemente, connecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento para anular o processo a partir 
da audiência de fls. 25, prosseguindo-se 
no feito como de direito.

RR-570-77
Relator — Barata Silva
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da Ia Região 
Recorrente — Sbil — Segurança Ban

cária e Industrial Ltda. (Dr. José Ar- 
gemiro Pinto)

Recorrido — Joel Serafim da Silva — 
(Dr. Ca.los Ramiro de C. Loureiro,

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista, apenas na parte relativa a 
honorários advocaticios e no mérito dar- 
lhe provimento, em parte, para reduzir 
os honorários advocaticios a 15%. A Tur
ma deferiu a juntada do instrumento 
procuratório, no prazo legal, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrido Dr. José Tôues das 
Neves.

RR-627-77
Relator — Vieira de Mello
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do TRT da 2a Região
Recorrente — Arquimedes Rodrigues de 

Aguiar (Dr. Tsuyoki Mori)
Recorrido — Somobra — Sociedade 

Construtora Ltda. (Dr. Walter Manacci)
Resolveu-se, unanimemente conhecei 

da revista e no mérito, dar-lhe provi
mento, para que o Egrégio Regional jul
gue o Recurso Ordinário Tempestivcmen- 
te interposto.

RR-629-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — Limarcar — Madeiras e 

Carrocerias Ltda. (Dr. Vicente Henri
que de Assis Moura)

Recorrido — José Sanches (Dr. Hay- 
dé Del Papa)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e que o Egrégio Regional jul
gue o Recurso Ordinário tempestivamen- 
te interposto.

RR-673-77
Relator — Barata Silva
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2? Região 
Recorrentes — Itiro Ikeda e outros 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — Centrais Elétricas de São 

Paulo S. A. — CESP — (Dr. Joaquim 
da Silva Resende)

Recorrido — Centrais Elétricas de São 
Paulo S. A. — CESP (Dr. Joaquim da 
Silva Mendes)

Recorrido — Centrais Elétricas de São 
Paulo S. A. — CESP (Dr. Joaquim da 
Silva Mendes)

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Barata Silva (relator) e, no mérito, dar- 
lhe p-ovlmento, para julgar procedente 
a reclamação apurando-se em execução 
o quantum a ser apurado vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Barata Silva (re
lator) e Lomba Ferraz. Requereu jun

tada do voto vencido o Exmo. Sr. Mi- 
nistro Barata Silva (relator).

RR-706-77
Relator — Barata Silva
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 3» Região
Recon-entes — Banco do Brasil 8. A. 

e Alfredo Limeiro da Costa (Dr. Sal
vador Brasileiro e Ordélio Azevedo Set
te,

Recorridos — Os mesmos
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer de ambas as revistas simultanea
mente interpostas. Falou pelo recorrente 
Dr. José Tórces das Neves.

RR-711-77
Relator — Vieira de Meho
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do TRT da 4* Região
Recorrentes — Lauro Tito da Silva e 

outros (Dra. Beatriz Flores dos Santos)
Recorrido — Zivi S. A. — Cutelaria 

(Dr. Elio Carlos Ebglert)
Resolveu-Se unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento .

RR-757-77
Relator — Barata Silva
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 4» Região
Recorrente — Companhia Carris Por- 

toalegrense (Dr. Levone Engel,
Reco .ido — Valmir \zeveao de Barros 

(Dr. Carlos Alberto Pires de Miranda)
Resolveu-se por maioria, vencido o 

Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello, a- 
eoiher a preliminar suscitado pelo Exmo 
Sr. Ministro Cooueijo Costa, de oficio, 
no sentido de anular o aresto regional 
recorrido, determinando que outro seja 
proferido, com a dec aracâo expressa na 
certidão e no dispositivo do acórdão para 
que fim se deu provimento ao Recurso 
Ordinário do autor. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa 
(revisor).

RR-908-77
Relator — Barata Silva
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 1» Região
Recorrente — Banco Halles S.A. (Dr. 

Hugo Mósca)
Recorrido — Carlos Dantas A» Sant’ 

Ana (Dr. Acrisio de Moraes Rego Bas
tos)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista, apenas quanto ao mérito e, 
negar-lhe provimento. Falou pelo recor
rente Dr. Hugo Mósca. Falou pelo re
corrido Dr. José Torres das Neves.

RR-916-77
Relator — Barata Silva
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 5a Região
Recorrentes — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás e Edson Ribeiro de Carva
lho)

Recorridos — Os mesmos
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista da Empresa e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe mov mento, vencidos 
os Exmos. Sr. Ministros Coqueijo Cos
ta (revisor) e Lomba Ferraz; quanto à 
revista do empregado unanimemente, de
la conhecer e no mérito, negar-lhe pro
vimento. Falou pelo 29 recorrente Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Brasília 16 de maio de 1977. — Má
rio de A. M. Pimentel Júnior, Secre
tário da 3* Turma

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
Termo da Sétima Audiência rea

lizada em 30 de março de 1977
RR-2.605-76

TRT 1» Região. Rei. Min. Starling 
Soares. Recorrentes: Wagner de Carva
lho Coutinho e Cia. de Cimento Port- 
land Paraiso e outras (Advs. Drs. Guil- 
fbert Vieira Ptixoto e Carlos Eda|do 
Boosisio). Recorridos: Os mesmos. — 
(39 T-2.127-76).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista da Empresa e, quanto à re
vista do empregado dela conheceram e, 
no mérito deram-lhe provimento para 
fixar em dobro a indenização de anti
guidade, deduzidas as quantias a esse 
título já recebidas pelo reclamante.

EMENTA: Recurso da Reclama
da: Desserve todo o repertório ju- 
risprudencial à divergência, que pos
sibilitaria dar margem ao conheci
mento do recurso da reclamada, na 
alínea “a” do permissivo legal. Re
curso do Reclamante: Cohecido e a 
que se dá provimento.
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COMISSÃO DE PROGRESSÃO 
E ACESSO

Carreira de Técnico Judiciário
Listas indicadas para progressão de a- 

cordo com a Portaria n? 01-77, do Pre
sidente da Comissão, na reunião reali
zada no -a ac maio de 1977.

Classe “C”:
“Para a Referência 53”

1 — Edgard da Silva Wilken
2 — Bsther Ferreira Magalhães
3 — Elza Gonçalves Stavale
4 — Leda Salgado dde Castro Figuei

redo
“Para a Referência 52”

1 — Ilidia Mattar
2 — Antonio de Lisboa Leal
3 — Maria Helena Gomes da Silva
4 — Clemente Martins

“Para a Referência 51”
1 — Geraldo Magela de Martins Cas

tilho
2 — I* .ria de Araújo Ribeiro da Fon- 

■s^ca
8 — Rudyard Starling Soares
4 — Maria Assumpção Costa de Fa

rias
“Para a Referência 50”

i — Luclta Duarte
2 — Olivia Vieira da Silva
3 — Angelina Arena Caetano da Silva
4 — Coralina Barroso de Siqueira 

“Para a Referência 49”
l — José Alves de Oliveira
2 — Deolinda Ferreira de Mattos
3 — Cyrilla Lobato
4 — Neide Ferreira Corrêa

“Para a Referência 48”
1 — Maria Mirtes Nogueira de Freitas 
2 — Antonio Augusto Lucas Ilha 
3 — Nirelda Neyde da Silva Rocha 
4 — Tharcilia de Paulo

Classe “B”:
“Para a Referência 44”

1 — Walcles Figueiredo de Alencar 
Osório

2 — G-ialc^o Saa- de Carvalho
3 — Paulo Cezar de Ca~valho
4 — Ronald Starling Soares
*s) Geraldo Starling Soares, Presiden

te da C.P.A. — Maria Mirtes Nogueira 
de Freitas, Secretária da C.P.A.

SERVIÇO DE RECURSOS
Terceira Turma

AI — 2078-76
Interessados: Uniãc. Federal
Onésio de Moura e outros

Despacho do Senhor Ministro Presidente 
da {Terceira {Turma

Processe-se o pedido de assistência.
Brasília, 11 de maio de 1977. — Mi

nistro Carlos Alberto Barata Silva, Pre
sidente da Terceira Turma.

EMBARGOS
Terceira Turma

RR — 4178-74
Embargante: Companhia Saad dó Bra

sil
(Advogado: Doutor Josaphat Marinho)
Embargado: Roland Proietti
(Advogado: Doutor José Carlos Maciel)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré em processo em que se discute acón- 
tagem de tempo de serviço prestado por 
empregado a empresa do mesmo grupo do 
empregador no estrangeiro.

Nos embargos o réu faz longo histó
rico dó processado, analisa o artigo 2? 
da CLT, cita pronunciamentos doutriná
rios, insistindo em que a revista estava 
fundamentada para o ccnhecimento.

Ante a possibilidade de violência do 
artigo 896 da CLT e havendo divergência 
sobre a tese meritória, defiro os embar
gos e determino o seu processamento com 
a intimação do embargado para a res- 
pOStA.

Brasília, 9 de maio de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden

te da Terceira Turma.

AI — 2389-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
(Doutor Célio Silva)
Embargado: José Ritter Filho
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
Os embargos da ré feram trancados 

de folhas 75 na aplicação da Súmula 
número 42, em processo em que se dis
cute complementação de aposentadoria.

Pela petição de folhas 76, pede a ré 
reconsideração do despacho sob o fun
damento de que o presente processo di
verge de outros eis que ó Regional foi 
omisso quanto ao problema de não pos
suírem os autores trinta anos de servi
ço na empresa. E por igual a Turma si
lenciou nci julgamento do' agravo.

Daí a ocorrência de violação do artigo 
896 da CLT, eis que a revista estaria 
fundamentada no particular, que não foi 
considerado nem mesmo no despacho 
trancatório dos embargos.

Realmente há possibilidade da violação 
alegada, razão pela qual reconsidero o 
despacho de folhas 75 e defiro os em
bargos determinando a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 4 de maio de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR — 2539-76
Embargante; Companhia Estadual de 

Energia Elétrica.
Advogado: Doutor Silvió Cabral Lo- 

renz.
Embargado: Geny de Oliveira Botello 

e outros.
Advogado: Doutor Alino da Costa Mon

teiro.
DESPACHO DO SENHOR MINISTRO 

PRESIDENTE DA TERCEIRA 
TURMA

Homologo a desistência requerida por 
ambas as partes a folhas 118, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Intime-se.
Brasília, 6 de maio de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 336-76
Embargante: Inês Simões Murad
(Doutora Maria Lúcia Vitorino Bor

ba) .
Embargado: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
(Doutor Lino Alberto de Castro)

Despacho
A Turma ccnheceu da revista dó Ban

co e lhe deu provimento para restabelecer 
a decisão de primeiro grau, aplicando ao 
caso o Prejulgado número 46. Bancário 
comissionado.

Pede embargos o autor, apresentando 
divergência que, entretantó, acha-se su
perada pela iterativa, notória e atual 
jurisprudência do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula número 42, para inde
ferir os embargos.

Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1363-76
Embargante: Rádio Televisão Piratinl 

S. A.
(Doutor José Ives Sales Frota). 
Embargado: Olinda Alves Leotti 
(Doutor Aurélió Siqueira).

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré 

mas lhe negou provimento porque “a 
tutela legal prevista no artigo 227 da 
CLT, não se restringe às empresas cujo 
objeto é a exploração comercial dos ser
viços de telefonia (folhas 82).

Nós embargos a empresa se reporta às 
razões de revista e apresenta deutrina 
sem apontar qualquer divergência que, 
mesmo assim, estaria superada pelo Pre
julgado número 59.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de maio de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1553-76
Embargante: Edmar Felix Nogueira 
(Doutora Maria Lúcia Vitorino Bor

ba) .
Embargado: União de Bancos Brasilei

ros S. A.
(Doutor Márcio Gontijo)

Despacho
A Turma conheceu da revista do Rm- 

co è lhe deu provimento para restabe
lecer a decisão de primeiro grau, apli
cando ao caso o Prejulgado número 46. 
Bancário comissionado.

Pede embargos c autor, apresentando 
divergência que, entretanto, acha-se su
perada pela iterativa, notória e atual ju
risprudência do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula número 42, para in
deferir os embargos.

Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — 

Caries Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1571-76
Embargante: Banco do Brasil S. A. 
(Doutor Elpídio de Araújo Neris).
Embargado: Cyro Pereira Ferraz do 

Amaral.
(Doutcr Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A Turma conheceu da revista do Ban

co mas lhe negou provimento na aplica
ção da Súmula número 51 em processo 
em que se discute a complementação de 
aposentadoria regulamentar.

Pede embargos o Banco sem apontar 
divergência, mas alegando viciação do 
artigo 153, § 2’, da Lei Maior.

Tratando-se de matéria interpretativa 
e sendo razoável a interpretação dada, 
indefiro os embargos eis que a decisão 
embargada sintoniza com a jurisprudên
cia dominante. Súmula 42.

Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1891-76
Embargante: Juraci Rodrigues Bride 
(Doutor José Hamilton Gomes).
Embargado: Francisco de Assis 
(Doutor Pláucio Gontijo de Amorim)

Despacho
A revista do autor não foi conhecida 

por não comprovada a violação legal 
apontada, em processo em que se discute 
diferenças de salário mínimo de menor 
aprendiz.

Pede embargos o autor alegando vio
lência do artigo 896 da CLT e da Lei 
número 5274-67.

Mas diante das afirmações fáticas fei
tas pelo Regional, somente revendo pro
vas é que se poderia constatar a alegada 
negação de vigência da Lei Federal ci
tada, eis que a mesma Vigorou por cur
to prãzc-, sendo revogada pela Lei nú
mero 6086-74.

Não demonstrada a violação legal 
apontada, indefiro ós embargos.

Intime-se.
Brasília, 12 de maio de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2034-76
Embargante: S. A. Estado de Minas 
(Doutor Aquiles Rodrigues de Olivei

ra).
Embargado: João Nepomuceno Men

donça.
(Dcutora Itália Maria Viglioni).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

réu porque divergência pretoriana nad 
se demonstrara, mesmo quanto ao mau 
enquadramento jurídico.. Foi afastada, 
também, a viloação do atrigo 158 do CC.

Pede a ré embargos alegando viciação 
do artigo 832, da CLT, por falta de fun
damentação. Insiste na violação do ar
tigo 158 do CC.

Mas não foram opostos embargos de- 
claratórios e a nulidade se existente, fi
cou preclusa. Quanto à viciação do arti
go 158 do CC, a matéria vem por inter
pretação e divergência não se apresen
tou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de maio de 1977. — 

Carlas Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2049-76
Embargante: Sindicato dos Emprega

dos em Estabelecimentos Bancários de 
Itaperuna.

(Doutora Maria Lúcia Vitorino Bor
ba).

Embargado: Banco Nacional S. A.
(Doutor Carlos Odorico Vieira Mar

tins) .

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor em processo em que se discute a 
compensação das heras extras pagas com 
a gratificação de função concedida por 
sentença normativa.

Vem o autor de embargos alegando 
vióação da Cláusula de Sentença Nor
mativa.

Mas a matéria é interpretativa e di
vergência não se apresentou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2131-76
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
(Doutor Lino Alberto de Castro).
Embargado: Manoel Renato dos Santos 

e outros.
(Doutora Maria Lúcia Vitorino Bor

ba) .
Despacho

A Turma não conheceu do recurso do 
Banco em processo em que se discute 
horas extras ao bancário comissionado 
mas compensada com a gratificação per
cebida. Nenhum gravame houve para o 
recorrente.

Insiste o Banco nos embargos na vio
lação dos artigos 896 e 224 da CLT e 
divergência com o Prejulgado número 
quarenta e seis (46).

Mas ante os pressupostos fáticos da 
hipótese, em que se afirma a compensa
ção’, violação ilegal inexiste e a diver
gência torna-se imprestável.

Indefiro os embargos.
Intime-se.

. Brasília, 9 de maio de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2237-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
(Doutor Célio Silva).
Embargado: Ignácio Pavilones
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A Turma não conheceu da revista, 

aplicando a Súmula número 42, em pró- 
cesso em que se discute a complementa
ção de aposentadoria regulamentar.

Nos embargos a ré alega violação dos 
artigos 11 e 896 da CLT, e também do 
artigo 153, § 2?, da Carta Magna.

Na realidade, não se demonstrou que 
a revista tivesse condições de conheci
mento e quanto à prescrição, por tratar- 
se de matéria de trato sucessivo, há o 
Prejulgado número 48 a impedir c inde
ferimento dos embargos. Da mesma ma
neira a infringência as normas constitu
cionais vêm por interpretação.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de maio de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2364-76
Embargante: BMG — Financeira S.A. 

— Crédito, Financiamento e Investi
mento.

(Doutor Carlos Odorico Vieira).
Embargado: Elson Levi Eustáquio Pin

to.
(Doutor Geraldo Cezar Franco).

Despacho
A Turma conheceu da revista do autór 

e deu-lhe provimento para restabelecer 
a decisão de primeiro grau, ac. entendi
mento de que "empregado de financeira 
que trabalhe 8 horas tem direito a re
ceber duas como extras e não apenas o 
respectivo adicional dos serviços extra
ordinários” (folhas 87). Foi rechassado 
o salário complessivo.

Pede embargos a ré alegando nulida
de por julgamento fora do pedido.

Mas, na realidade, a despeito das bens 
lançadas razões do douto advogado que 
as subscreve, ao restabelecer a decisão 
de primeiro grau, nãó se julgou fora 
da lide, principalmente perque no recur
so ordinário foi alegada a mesma nuli
dade que foi repelida pelo Regional.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de maio de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2482-76
Embargante: Emanoel Batista Martins 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)
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Embargado: Banco Halles de Investi
mentos S. A.

(Doutor Joaquim A. D’Angelo de Car
valho) .

Despacho
A Turma não conheceu dos recursos 

porque não havia dissídio jurisprudencial 
e por ser a matéria fática.

Pede embargos o autor alegando vio
lação do artigo 896 da CLT e do artigo 
333 doí CPC.

Mas não se demcnstrou validamente 
que a revista tivesse condições de conhe
cimento.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — 

Caries Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-2687-76
Embargante: Banco Itaú S.A.
(Dr. Luiz Miranda)
Embargado: Carlos Lemes Fernandes 
(Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba)

DESPACHO
A Turma conheceu e deu provimento 

à revista do autor, restabelecendo a de
cisão de l.° grau, em processo em que se 
determinou a integração das horas ex
tras habituais na gratificaçao semestral.

Nos embargos o réu ataca apenas a 
parte da decisão que confirmou o acor- 
dão regional no que tange à inclusão 
das gratificações semestrais no cálculo 
da natalina. A propósito apresenta di
vergência que entretanto está superada 
pela jurisprudência do Pleno, havendo 
mesmo projeto de Súmula.

Indefiro os embargos.
Intime-se. _ „
Brasília, 9 de maio de 1977. — Canos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3250-76 . , J
Embargante: Adriano Osono de Oli

veira , . .
(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A.
Dr. Jesús de Godoy Ferreira) 

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

autor por inaplicável ao caso a Súmula 
51, em processo em que se dicute o di
reito à aposentadoria móvel vitalícia.

Pede embargos o autor transcrevendo 
Integralmente a revista sem entretanto 
alegar violação do art. 896 da CLT.

Sem demonstrar que a revista tinha 
embargoscondições de conhecimento, os 

se perdem no vazio.
Indefiro-os.
Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. 

Alberto Barata Silva, Ministro 
te da Terceira Turma.

— Carlos 
Presiden-

RR-3264-76
Embargante: Banco do Brasil S.A.
(Dr. Elpídio Araújo Neris) 
Embargado: Sebastião Geraldo Rocha 
(Dra. Nelly OUveira).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do Ban

co Inas lhe negou provimento em pro
cesso em que se discute complementação 
de aposentadoria regulamentar. Foi apli
cada na hipótese a Súmula 51.

Pede embargos o Banco, sem alegar in- 
tringência do art. 896 da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3674-76
Embargantes: Companhia Construtora 

Pederneiras e outros e Fernando Maga
lhães

(Dr. Hugo Mósca e Dr. José Francisco 
Boselli)

Embargados: Os mesmos.
DESPACHO

A Turma conheceu da revista do réu 
mas negou-lhe provimento eis que “ad
mite o Direito do Trabalho a possibilida
de de um contrato de trabalho se con
ter nas dobras de um contrato de so
ciedade”. Por outro lado não conheceu 
a Turma da revista do autor.

Pedem embargos ambas as partes. A 
ré fazendo longo histórico do processo e 
apresentando arestos que entende ser 

divergentes. O autor alegando violência 
ao artigo 896 da CLT fazendo também 
longo histórico do processo com citações 
doutrinárias.

Quanto aos embargos da ré a diver
gência parte de pressupostos fáticos di
versos e quanto aos do autor não conse
guiu o mesmo demonstrar que a revista 
tinha condições de conhecimento.

Indefiro ambos os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-534-75
Embargante: Usina Açucareira Carlos 

Trivellato S.A.
(Dr. José Alberto Couto Maciel) 
Embargado: José Nello Trivellato 
(Dr. Rubem Dario de Abreu Grossi)

DESPACHO
A revista da ré foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido em pro
cesso em que se discute a rescisão do 
contrato de trabalho de estabilitário, 
diante do encerramento das atividades 
da empresa.

Pede embargos a ré sustentando que 
sua revista estava fundamentada em di
vergência (fls. 74 e 96).

Mas a divergência aludida não aborda 
o tema central da controvérsia qual seja 
o da conversão da readmissão em inde
nização, diante do encerramento das 
atividades da empresa.

Não violado o art. 896 da CLT pelo 
despacho agravado e pela Turma, inde
firo os embargos.

Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-884-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
(Dr. Célio Silva)
Embargado: Diógenes Alves Luz
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido na aplicação da Súmula 
51. Complementação de aposentadoria 
regulamentar.

Pede embargos a ré, deixando de lado 
todos os demais aspectos da questão, 
para fixar-se na inaplicabilidade ao caso 
do Prejulgado 48, citando divergência do 
Pretório Excelso.

Mas em se tratando de matéria de 
trato sucessivo, a questão cai na iterati- 
vidade dos pronunc-amentos do Egrégio 
Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 12 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-885-76
Embargante: S.A. — Frigorífico Anglo 
(Dra. Maria Cristina Paixão Cortês) 
Embargado: João Zeferino Rodrigues 
Dr. Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
A revista do réu foi trancada e o agra

vo desprovido, por versar matéria fática. 
Equiparação salarial deferido à luz das 
provas, (fls. 50).

Nos embargos o réu sustenta violência 
aos arts. 896 e 461 da CLT e divergên
cia.

Mas a matéria é fática e sem revolver 
provas não se poderia decidir diversa
mente do decidido pelo Regional.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-1310-76
Embargante: Banco da Amazônia S.A.
(Dr. Celso Franco de Sá Santoro)
Embargados: José da Silva Paula e 

outros
'(Dr. Itair Silva).

DESPACHO
A revista do Banco foi trancada e o 

agravo desprovido em processo em que 
se discute complementação de aposenta
doria regulamentar. Foi rejeitada a In
competência e aplicada a Súmula 51.

Nos embargos insiste o réu na incom
petência, rechassada porque não houve 
intervenção da União, e na aplicação do 
parágrafo do art. 165 da Lei Maior, sus
tenta, ainda, violação do art. 86 da 
CLT.

Nao tendo sido apresentada divergên
cia e vindo as alegadas ínfringências por 
interpretação subjetiva, reporto-me ao 
despacho trancatório da revista, para in
deferir os embargos.

Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-1649-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
(Dr. Célio Silva)
Embargado: Joaquim dos Reis
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido na aplicação da Súmula 
51. Complementação de aposentadoria 
regulamentar.

Pede embarges a ré, deixando de lado 
todos os demais aspectos da questão, pa
ra fixar-se na inaplicabilidade ao caso 
do Prejulgado 48, citando divergência do 
Pretório Excelso.

Mas em se tratando de matéria de 
trato sucessivo, a questão cai na itera- 
tividade dos pronunciamentos do Egrégio 
Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasilía, 12 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-1755-76
Embargante: Companhia Cervejaria 

Brahma
(Dr. Ursulino Santos Filho)
Embargados: Wilíam Walter Lorenzen 

e outros
(Dra. Caterina Caprio).

DESPACHO
O agravo da ré foi desprovido, em pro

cesso em que se discute o restabeleci
mento do fornecimento de bebidas aos 
autores (fls. 65). Inocorrera a violação 
do art. 458 da CLT. No mais a questão 
era de prova.

Nos embargos, em bem fundamenta
das razões, que honram seu douto subs
critor, a ré volta a insistir na infringên- 
cia alegada, sem apresentar divergência.

Como matéria vem por iuterpretação 
e não restou demonstrada a frontal vio
lência à Lei, indeilro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-1780-76
Embargante: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A.
(Dr. D^odito Luiz Faria).
Embargado: José Silva
(Dr. Wilson Carneiro Vidigal)

DESPACHO
A Turma negou provimento ao agravo 

de instrumento do réu porque á revista 
estava desfundamentada e era, ainda, 
caso de aplicação da Súmula 51. Com
plementação de aposentadoria contra
tual.

Nos embargos sustenta-se a ínaplicabi- 
lidade da Súmula ao caso e apresenta-se 
divergência que não parte do memo su
porte fático.

Ademais, a matéria cai na iterativida- 
de dos pronunciamentos do Egrégio 
Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva. Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-1974-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima (Dr. Roberto Bena- 
tar)

Embargados: Antonio Rocha e outros 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A revista da ré foi trancada e o agra

vo desprovido na aplicação da Súmula 
50.

Pede embargos a Rede, sustentando a 
carência de ação pela inaplicabilidade 
da Súmula 50 a funcionários públicos 
cedidos. A propósito junta divergência 
que se acha sup _aaa e pronunciamentos 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
que não se prestam para caracterizar o 
conflito pretoríano.

A matéria é de amplo conhecimento 
do Pleno que sobre a tese vem se mani
festando reiteradamente, em consonân
cia com o julgado regional.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 12 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-2148-76
Embargante: Banco da Amazônia S.A.
(Dr. Celso Franco de Sá Santoro)
Embargado: Torquato Faria e Souza 

Filho
(Dr. Itair Silva)

DESPACHO
A revista do Banco foi trancada e o 

agravo desprovido em processo em que 
se discute complementação da aposenta
doria regulamentar. Foi rejeitada a in
competência e aplicada a Súmula 51.

Nos embargos insiste o réu na incom-
iiu-o àáVUVC 

intervenção da União, e na aplicação do 
parágrafo único do art. 165 da Lei Maior, 
sustenta, ainda, violação do art. 896 da 
CLT.

Não tendo sido apresentada divergên
cia e vindo as alegadas ‘ínfringências por 
interpretação subjetiva, reporto-me ao 
despacho trancatório da revista, para in
deferir os embargos.

Intime-se.
Brasíiia, 9 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-2216-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
(Dr. José Alberto Couto Macile) 
Embargado: João Rodrigues 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A revista da ré foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido em pro
cesso em que se discute complementação 
de aposentadoria. Foi rejeitada a incom
petência, a prescrição e, no mérito, foi 
apncaaa a sumu.a ai.

Nos embai gos, sustenta a ré a inapli
cabilidade da Súmula 51 ã hipótese, pois 
trata-se de caso de aposentadoria espe- 
ciai não contemplada nas no, mas regu
lamentares da empresa.

Na realidade, vem se tornando praxe a 
pretensão das partes em serem analisado 
o mérito da revista no agravo e nos em
bargos. E’ o que ocorre nos autos em 
que o despacho trancatório, que é o que 
está “sub judice”, não é atacado. E’ a 
substituição da revista pelo agravo e pelos 
embargos.

Nestas condições, a despeito da rele
vância da matéria, divergência, não se 
configura porque o acórdão embargado 
limitou-se a analisar os aspectos proces
suais do trancamento da revista. E con
tra o mesmo como já dito, nada foi ale
gado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-2302-76
Embargante: Francisco Vieira Filho 
(Dr. José Torres das Neves) 
Embargado: Banco Nacional S.A. 
(Dr. Carlos Odorico Martins) 
A Turma confirmou o despacho tran

catório da revista do autor, porque não 
fora demonstrado o conflito pretoríano 
(fls. 56).

Nos embargos, sustenta-se que a re
vista estaria fundamentada em diver
gência válida.

Mas não se foi além das meras alega
ções.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-2555-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRAS — RLAM
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(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu
dio A. F. Penna Fernandez )

Embargado: Elizardo Ferreira da Cruz 
(Dr. Ulisses Rledel de Resende)

DESPACHO
O agravo da ré foi desprovido, confir

mando o desoacho tancatório porque 
a decisão prclatada pelo Regional era 
interiocutóna ao não reconhecer a coisa 
julgada e determinar a apreciação do 
mérito, (fls. 65).

Pede embargos a ré, alegando viola
ção dos arte. 895 e 896 da CLT e 467 e 
496 do CPC. Apresenta-se, ainda, diver
gência.

Mas o Regional apenas deu pela ine
xistência da coisa julgada, não prolatou 
decisão meritória, nem com força defi
nitiva. Daí inocorrente a divergência, e 
as alegadas violações legais vem por in
terpretação.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-2556-76
Embargante: João Agripino França 
(Dr. José Torres das Neves) 
Embargado: Banco do Estado da Bahia 

Sociedade Anônima
(Dr. José Martins Catharino)

DESPACHO
O agravo do autor foi desprovido em 

processo sm que se discute o valor ju

rídico do documento de transação. O Re
gional deu-lhe validade.

Nos embargos, insiste-se na aplicação 
da Súmula 41 porque no recibo não foi 
incluída verba relativa à aposentadoria.

Mas a aposentadoria foi concedida 
exatamente após a rescisão, o desliga
mento, de maneira a afastar a aplicação 
da Súmula e a divergência transcrita.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de maio de 1977. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-2565-76
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Renato Souza Monteiro 
(Dr. Luiz Carlos Caymmi)

DESPACHO
O agravo do Banco foi desprovido por

que a decisão agravada e o acórdão Re
gional sintonizavam com a jursiprudên- 
cia dominante. Integração das gratifi
cações semestrais para efeito de férias e 
aviso - prévio.

Nos embargos, sustenta-se violação do 
art. 896 da CLT e apresenta-se diver
gência que está superada pela jurispru
dência predominante do Pleno.

Não demonstrada a violação do artigo 
896 da CLT, ideftro os embargo.

Brasília, 9 de maio de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.


